
PRErtITURA MUNrCLPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

LEI MUNICIPAL N.634 DE 05 DE JULHO DE 2016. 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercfdo de 
2017e dá oufrasprovIdêndas' 

A Prefeita Municipal de Deodápolis Estado de Mato Grosso Do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. l -Esta Lei fixa as Diretrizes orçamentárias do Município de DEODÃPOIÃS para o exercício 
de 2017, atendendo: 

1-as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município; 

II - as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal; 

III - as diretrizes dos orçamentas fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua 
elaboração; 

IV - os princípios e limites constitucionais; 

V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo; 

VI - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa; 

VII- a alteração na legislação tributária; 

VIII-. as disposições sobre despesas de pessoal e encargos; 

IX - 	as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais; 

X - das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de 
limitação de empenho. 

XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos do orçamento; 

XII - as condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e 
privadas; 

XIII -  as disposições gerais. 

§ P - Fazem parte desta Lei o Anexo 1 de Diretrizes e Metas para a elaboração do Orçamento de 
2017,0 Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III- Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos P e 39 
do art. 49  da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

§ 2 - O Município observará as determinações relativas a transparências de Gestão Fiscal, 
estabelecidas no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal e dos art 4R e 44 da Lei Federal ng 10.257 de 10 de julho de 2001 - 
Estatuto da Cidade. 

CAPÍTULO 1 



PREFFUTL1RA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Das Diretrizes Orçamentárias 

SEÇÃO 1 
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município. 

Art 22 - Em consonância com o art. 165, §2, da Constituição Federal, as Diretrizes, as Metas e as 
Prioridades para o exercício financeiro de 2017, são especificadas nos Anexos a este Projeto de 
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2017, no se 
constituindo, porém, em limite à programação das despesas. 

SEÇÃO a 
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal 

Ml. 3Q - A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de Junho de 2016. 

Ml. 4.9  - Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecerão a seguinte prioridade na sua 
alocação, observadas as suas vínculações constitucionais e legais: 

	

- 	pessoal e encargos sociais; 

	

li - 	serviço da dívida e precatórios Judiciais; 

III - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e contrapartida de 
convênios; 

- investimentos. 

Art. 511  - Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes: 

	

- 	priorlzar a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já existentes 
sobre as ações em expansão; 

li ~  os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento, terão 
preferência sobre os novos projetos; 

Art. 6 - Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alienações, 
subvenções, convênios, acordos e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita 
representatividade do Município, na celebração de convênios, contratos e outros atos de 
competência do Executivo. 

Art. 7 - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2017 será encaminhada pelo 
Poder Executivo à Câmara Municipal até o dia 30 de agosto de 2016. 

SEÇÃO IR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Ás Diretrizes dos Orçamentas Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais de sua 
Elaboração 

MI. 811  - Os orçamentos fiscais e da seguridade sodal estimarão as receitas e fixarão as despesas 
dos Poderes Executivo e Legislativo: 

o orçamento fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades 
da Administração Direta e Indireta, Inclusive Fundações Instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

li -   o Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 

Art. 92  -O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194,195 196  
199 200 201.203 24, e § 42  do art. 212 da Constituicão Federal, e contará, dentre outros, com 
os recursos provenientes: 

1- 	das contribuições sociais a que se refere o Parágrafo 12  do Art. 181 da Constituição 
Estadual; 

li -   de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administração Indireta, 
convênios ou transferências do Estado e da União para a seguridade social. 

Art.iO - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 
orçamentos, fiscal e da seguridade social, a discriminação e a identificação da despesa,far-se-á 
por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação. 

§ lfi - As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e classificadas por: 

- 	Grupos de Natureza de Despesa; 

II- 	Função, Subfunçâo e Programa; 

III - Projeto/Atividade; 

IV - 	Elementos de Despesa. 

§ 22  - Para o efeito desta Lei, entende-se por: 

1- função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 
público; 

II- subfunçâo, representa uma partição da função,  visando a agregar determinado subconjunto 
de despesa do setor público; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOUS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

lii-. programa, um instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

TV- projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo. 

V- atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

§ 3°  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 
de projetos e atividades, especificando os respectivos valores, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 42 - Cada projeto ou atividade identificará a Punção, a Subfunçào e o Programa aos quais se 
vinculam. 

§ 59 - Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária constará, os 
orçamentos fiscais e da segui-Idade social, referentes aos poderes do Município, seus fundos e 
órgãos da administração direta, indireta, autarquias e fundações criadas e mantidas pelo poder 
público municipal, discriminando a despesa em nível de categoria econômica, por grupos de 
despesa, a origem dos recursos, detalhada por categoria de programação, indicando-se para cada 
um, no seu menor nível, segundo exigências da Lei n2  4.320/64, obedecendo à seguinte 
discriminação: 

- o orçamento pertencente a cada órgão e Unidade Orçamentária; 

li - as fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especificações das 
Fontes de Receita constantes nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a 
serem discriminadas por fontes de acordo com a Portaria 69/2013 dc, TC/MS e, se for o caso, 
alterações posteriores. 

III - as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas, em conformidade com os 
conceitos e as especificações constantes na portaria interministerial da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, 
obedecendo à seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES: 

a)1- Pessoal e Encargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais, 
inativos, pensionistas e salário família; 
b)2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos da dívida Interna 
e externa; 
c)3- Outras Despesas Correntn:atendtmerrco das demais despesas correntes não especificadas 
nos grupos relacionados nos itens anteriores. 
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PREFEIU'RA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DESPESAS DE CAPITAL: 

a)4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material 
permanente, diversos investimentos e sentenças judiciais; 
b)5- Inversões Flnanceiras:atendhnento das demais despesas de capital não especificadas no 
grupo relacionado no Item anterior; 
c)6- Amortização da flivlda:amortização da dívida Interna e externa e diferenças de câmbio. 

§ 60 - Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas ou grupos de 
natureza de despesas pelos órgãos responsáveis pelas finanças públicas fica o poder executivo 
autorizado a adequá-las. 

Mt 11 -A Lei Orçamentária Anual Incluirá dentre outros, os seguintes demonstrativos: 

das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo V do art. 2, da Lei Federal n 
4.320/64; 

11 - das despesas conforme estabelece o § 22  do art. 22  da Lei Federal n9  4320/64 e de forma 
semelhante a prevista no anexo 2 da referida lei, que detalha o orçamento em seu menor nível 
por elemento de despesa; 

III - dos recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a 
caracterizar o cumprimento das determinações constitucionais e da Lei a2  11.494/07; 

TV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em cumprimento ao índice 
estabelecido na Lei Complementar 141/2012; 

V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando e qualificando 
os recursos; 

VI - reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

Art. 12 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo deverá incentivar a 
participação popular através de audiências públicas, conforme estabelece no art. 48 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e como condição obrigatória para aprovação da 
Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada audiência pública conforme 
estabelecem os art. 42  e 44 da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001. 

Alt. 13 -Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão da Lei 
Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes prejudicando a autonomia da gestão legal de 
seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e suplementaçôes serão aprovados pelo Poder 
Executivo durante o exercido de sua vigência, nos termos da Lei. 4320/64. 

Parágrafo único - Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que couberem, os limites e 
disposições da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, cabendo a Incorporação dos seus 
Orçamentos Anuais assim como as Prestações de Conta, às Demonstrações Consolidadas do 
Município, excetuando fundação pública de direito privado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Azt 14 -Constará da Lei Orçamentária Anual a autorização para a abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais, para a criação de programas, projetos e atividades ou elementos de 
despesa, que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência 
de dotação, de acordo com os artigos 40;41;42 e 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
4.320/64, podendo a Administração Municipal remanejar as dotações entre as diversas unidades 
orçamentárias e diferentes fontes de receita. 

- Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e seus parágrafos e 
incisos da Lei Federal 4.320/64, a administração municipal poderá remanejar dotações entre as 
diversas unidades orçamentárias e diferentes fontes de receita prevista no art.10 desta lei. 

- Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, ficando autorizadas, para utilização 
dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações para atendimento à 
ocorrência das seguintes situações: 

1 - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza despesa, da mesma 
categoria e do mesmo grupo de fontes de recursos, em conformidade com os grupos e fontes 
explicitados no art. 10 desta Lei: 
II - insuficiência de dotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais; 
III - insuficiência de dotação nos grupos de natureza despesas 2- Juros e Encargos da Divida e 
6-Amortização da Dívida; 
IV - suplementações para atender despesas com o pagamento dos Precatórios Judiciais; 
V - suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisos 1 e 11 
do parágrafo 12  do artigo 43, da Lei Federal n2  4.320/64; 
VI - Insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mesmos; 
Vil- suplementaçôes para atender despesas com educação, suplementadas na função 12. 
VIII- suplementações para atender despesas com ações e serviços de saúde, suplementadas na 
função 10. 

Art 15-Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 59  da Lei Complementar 101, constará 
uma reserva de contingência não superior a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, 
para atendimento complementar das situações de passivos contingentes e outros riscos 
eventuais, fiscais imprevistos. 

§ V -Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder 
Executivo co Poder Legislativo no que couber 

§ 2 -Os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo, poderão, também, 
serem utilizados para a suplementação de créditos orçamentários que se revelarem 
insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo 82  da Portada interministerial STN-
MF/SOF-MP n9  163 de 04 de maio de 2001. 

Alt. 16 - Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação de pessoal nos 
termos do art.37 da Constituição Federal para todos os Poderes, desde que: 
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- atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites estabelecidos na Lei 
Complementar nA 101 de 04 de maio de 2000; 
li - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços básicos do 
Município. 

Mt 17 - No Orçamento para o exercício de 2017 as dotações com pessoal serão incrementadas 
de acordo com a expectativa de correção monetária para o próximo exercício, para assegurar a 
reposição e reajuste salarial. 

SEÇÂOW 
Os Princípios e Limites Constitucionais 

Art. 18- O Orçamento Anual com relação à Educação e Cultura observará as seguintes diretrizes 
tanto na sua elaboração como na sua execução; 

- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Constituição Federal, 
com aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências; 
II - FUNDEB, a remira formada com base em contribuição por aluno e a despesa com aplicação 
mínima de 60% (sessenta por cento) na remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo 
exercício de suas atividades no ensino fundamental e Infantil público. 

Parágrafo único - Os recursos do FUNDEI, assim como a sua operacionaltzaçâo Orçamentária e 
Contábil deverão ser Individualizados em termos de registro de receita, bem como aplicação de 
despesa, de forma a evidenciar as suas Gestões, assim como facilitar as Prestações de Contas a 
quem de direito. 

Mt 19 - Às operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no Art. 167 da 
Constituição Federal, e ao que consta na Resolução do Senado Federal de n.2  43, de 21 de 
dezembro de 2001, ficando autorizado o refinanciamento de dívidas do município. 

Ml. 20 - Às operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as 
disposições estabelecidas na Resolução do Senado Federal de nQ 43, de 21 de dezembro de 2001. 

Ml. 21- É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa da pactuada. 

Ail. 22 - A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o percentual de 
54% e o do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos 
termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso de 
limitação de empenho obedecerá ao disposto no art. 38 desta Lei. 

MI. 23 - 	As operaclonalizações e demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão e Fundo ou entidade da administração 
direta, nos termos do inciso 111 do art 50 da Lei Complementar n9  101 de 04.05.2000. 
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Art. 24 - Integra a Dívida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo Inferior a 12 
(doze) meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do parágrafo 39  do art. 
29 da Lei 101 de 04.05.2000. 

Parágrafo único -Equipara-se a Operação de Crédito e integrará a Dívida Pública Consolidada, 
nos termos do parágrafo Ia do art 29 da Lei 101 de 04.05.2000, sem prejuízo do cumprimento 
das exigências dos artigos 15e 16 da mesma Lei: 

a assunção de dívidas; 
o reconhecimento de dividas; 
a confissão de dívidas. 

Afl 25- Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que houverem 
sido incluídos integram a divida consolidada para fins de aplicação dos limites da dívida, 
conforme § 72 do artigo 30 da Lei Complementar 101 do 04.05.2000. 

Parágrafo único- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, e com o 
Município, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber beneficies ou incentivos 
fiscais ou creditícios, conforme estabelece o § 30 do artigo 195, da Constituição Federal. 

SEÇÃO V 
As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo 

Ait 26- 	Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o 
percentual de até sete por cento da Receita Tributária do Município e das Transferências 
Constitucionais da União edo Estado, obedecendo aos artigos 158  159 da Constituição Federal 
edo produto da Receita da Dívida Ativa Tributária e conforme Parecer "C" n2  00/0003/2001 do 
Tribunal de Contas do Estado de MS de 28 de março de 2001, conforme rege o artigo 29 - A da 
Constituição Federal. 

§ 1 -Os repasses à Câmara Municipal se flarião mensalmente, na proporção de um doze avos do 
total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos repasses, conforme legislação especifica 
descrita no "caput» deste artigo. 

§ 2 0  - A Câmara Municipal enviará até o dia décimo quinto de cada mês, a demonstração da 
execução orçamentária do mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do 
município deforma a atenderas exigências dos arts. 52,53054 da Lei 101/00. 

§ 30 - O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá ser suplementado ou 
reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei n2  4.320/64, observando o que se contém 
no Parecer «C»  n2  00/0024/2002, do Tribunal de Contas do Estado. 
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Art. 27 - As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos 
vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea "a" do inciso III, do artigo 20, da Lei 
Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos no artigo 29-A da Constituição Federal. 

SEÇÃO vi 

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa 

Art. 28- Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes: 

	

- 	dos tributos de sua competência; 

	

li - 	de prestação de serviços; 
III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, relativas às 
participações em impostos Federais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição 
Federal; 
IV- de convênios formulados com órgãos governamentais e entidades privadas; 
V- de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados por 
Lei específica, vinculados a obras e serviços públicos; 
VI- recursos provenientes da Lei Federal na 11.494/07; 
Vil-  das demais receitas auferldas pelo Tesouro Municipal; 
VIII- das transferências destinadas à Saúde e à Assistência Social pelo Estado e pela União; 
IX- das demais transferências voluntárias. 

Ait 29 - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na legislação 
tributária, da variação do índice inflacionário, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fato relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da 
projeção para os dois seguintes àquela a que se referirem, e da metodologia de cálculo e 
prernisas utilizadas. 

§ 12 - keestlmatíva de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2 -O montante previsto para receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das 
Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária. 

§ 3 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos demais 
poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 30 -Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita, devendo estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atendendo a pelo menos uma das seguintes condições: 
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- demonstração pelo proponente de que a renuncia foi considerada na estimativa da receita 
orçamentária, na forma do art 12 da Lei Complementar n9  101 e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for 4 
caso; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no "caput", por 
meio de aumento da receita, proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1 -A renuncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
Implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficies que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2 -O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja Inferior 
ao dos respectivos custos de cobrança administrativas extra Judiciais ou judiciais. 

Art. 31 - As receitas próprias de órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem, preferencialmente as funções 
próprias de cada um,os gastos com pessoal e encargos sociais, os juros, os encargos e 
amortização da dívida, a contrapartida a financiamentos e outros necessários para a sua 
manutenção ou investimentos prioritários, bem como racionalização das despesas. 

Parágrafo Único - As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-se por 
rubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos convênios que deverão ser 
individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura Municipal, que serão 
contabilizadas como receitas extra orçamentárias. 

SEÇÃO VII 
A Alteração na Legislação Tributária 

Art. 32 -O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e arrecadação de 
recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente: 

- a revisão da legislação e cadastro imobiliário, para efeito de regulamentação, lançamento e 
arrecadação do lPTU; 
II - ao recadastramento dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança; 
III - a reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do ITBJ - imposto de 
transmissão inter vivo?, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão tísica, e de direitos reais sobre Imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores de mercado; 
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IV -. ao controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de participação no 
ICMS - imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação; 
V - as amostragens populacionais periódicas, visando a obtenção de maiores ganhos nos 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, distribuídos em Função da Receita da 
União, do Imposto de Renda e imposto sobre Produtos Industrializados; 
VI - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista 
em lei; 
VII - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do exercício do poder de 
polícia, com seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas 
na prestação dos serviços e nas demais atividades vinculadas aos contribuintes imobiliárias, 
prestadores de serviços, comércio e indústria em geral, localizados no município; 
VIII -  a modernização da Administração Pública Municipal, através da capacftação dos recursos 
humanos, elaboração de programas de modernização e reestruturação administrativa, redução 
de despesas de custeio, racionalização de gastos e Implementações da estrutura operacional para 
o atendimento adequado das aspirações da coletividade. 

Art 33 -O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 

SEÇÃO Viu 
As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos 

Art. 34 - Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal, fica o 
poder executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a efetuar os ajustes 
necessários, para se adequar a Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000. 

Art. 35 -Para exercício financeiro de 2017, serão consideradas como despesas de pessoal a 
definição contida no art. 18 da Lei Complementar no 101/2000. 

§10 - Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando adequação da 
estrutura administrativa, do quadro de vagas, do plano de cargos e do estatuto dos servidores. 

§2° - Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder Executivo 
poderá encaminhar projeto de lei visando a concessão ou redução de vantagens e aumento da 
remuneração dos servidores, bem como extinção, revisão, adequação ou criação de cargos 
públicos. 

SEÇÃODC 
As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais 

MI. 36 -Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder 
Executiva autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação orçamentária ao pagamento 
de débitos oriundos de precatórios judiciários. 
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Parágrafo Único - A relação dos débitos, de que trata o "caput" deste artigo, somente incluirá 
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e 
atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 

- certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
11 - certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer Impugnação aos respectivos 
cálculos; 
III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 01 de julho de 
cada ano. 

SEÇÃO X 
Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e Forma 

de Limitação de Empenho. 

Art. 37.A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei 
Complementar no 101/2000, será realizada no final de cada quadrimestre. 

Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo excederem 
a 95% (noventa e cinco por cento) do limite é vedada: 

a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança; 
'1- 	contratação de hora extra. 

Art. 38 -Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites definidos na 
Lei Complementar n° 101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no axt 22 da Lei 
Complementar ri9  101/00, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos parágratbs 30  e 40  do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1°-No caso do inciso 1 do Parágrafo 30  do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá 
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos, 

§ 20 - É Facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos 
à nova carga horária. 
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Art, 39 -Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes necessários, nos 30 dias subseqílentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, utilizando os critérios de redução de despesas 
ria ordem inversa ao estabelecido no art. 42  desta Lei, respeitando o pagamento da Dívida 
Fundada, precatórios e pessoal e encargos. 

§ 1°- No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional as reduções 
efetivadas; 

§ 20  - Não serão objeto de limitações as despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais, Inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

SEÇÃO Xl 
As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas 

Financiados com Recursos do Orçamento 

Art. 40 -Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil 
será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos programas de governo, bem como Implantará controle de custos visando o equilíbrio 
financeiro. 

SEÇÃO xii 
As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades Públicas e 

Privadas 

Art. 412  - A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas 
físicas ou déficit de pessoas Jurídicas deverá ser autorizada em Lei específica e destinarem-se a 
atender as diretrizes e metas constantes no art. 22  e no anexo 1 desta lei. 

§ V - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua colaboração com órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e a promover a concessão de 
subvenções sociais, auxílios ou contribuição à organização da sociedade civil, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, Inclusive cooperativas, mediante Termo de Colaboração ou 
Termo de Fomento, e Linda, firmar Acordos de Colaboração sem transferência de recursos 
financeiros, obedecendo ao interesse e conveniência do Município. 

§ 20  Os termos de colaboração e de fomento devem ser precedidos de chamamento público nos 
termos em que dispõe a Lei 13.019/2014, e que será considerado inexigível ou dispensado nos 
casos previstos na Lei 13019/2014. 
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§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de fomento com as 
organlzaçôes sociais, sem fins lucrativos, para transferência de recursos destinados à execução 
de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de educação, saúde, 
assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, com as entidades, através 
processo de inexigibilídade de chamamento público: 

§ 40 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com entidades sem fins 
lucrativo, enquadradas ou não na Lei 13.019/2014, para repasse de contribuições, como 
despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de 
outras entidades de direito público ou privado, que desenvolvam atividades de Interesse da 
população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura entre outras. 

Ait 42 - A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não destinará recursos para 
execução direta pela Administração Pública Municipal, de projetos e atividades típicas das 
administrações estadual e federal, ressalvados os concernentes a despesas previstas em 
convênios e acordos com órgãos e autarquias da Administração Pública de todas as esferas de 
Governo. 

§ 1 - A despesa com cooperação técnica e financeira ou contrapartidas em convênios e acordos 
far-se-á em programação específica classificada conforme dotação orçamentária. 

§ 2 - É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou Indireta 
por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a administração 
municipal. 

Art. 43 -É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a 
título de "auxílios" para entidades privadas, rsalvadas as sem fins lucrativos e desde que 
sejam: 

- de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das escolas públicas ou incentivos ao esporte, à cultura, 
turismo ou comunitária; 

II- voltadas para as ações de saúde, de assistência social, esporte e de atendimento direto e 
gratuito ao público. 

Parágrafo único -Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de: 

- disposição no termo de conveni o prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade; 

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
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Art. 44 -É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos ou de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes 
condições: 

1- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
cultura, saúde, educação, esportes ou associações de moradores; 

11-atendam, no que couber, ao disposto no art 204 da Constituição Federal. 

§ I - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá estar em funcionamento regular nos últimos dois anos, comprovando a 
regularidade do mandato de sua diretoria e atas de reunião no período. 

§ 22 -As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-âo à fiscalização do 
Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam recursos. 

CAPÍTULO II 
Das Disposições Gerais 

Art. 45 -As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas, 
no que couber, da mesma forma e nível de detalhamento dos demonstrativos e anexos 
apresentados. 

Art. 46 -Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, poderá constar na Lei 
Orçamentária Anual, autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito adicional 
suplementar ou especial até cinqüenta por cento sobre o total da despesa fixada no orçamento 
geral do Município, utilizando os recursos previstos nos incisos 1,111 e IV do § 19  do Artigo 43 da 
Lei Federal n.2  4.320/64. 

Art. 47-Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de dezembro de 2016, 
a sua programação será executada mensalmente até o limite de 1/12 (um doze avos) do total, 
observada a efetiva arrecadação no mês anterior, até a sua aprovação pela Câmara Municipal, 
vedado o inicio de qualquer projeto novo. 

Art. 48 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Deodápolis 05 de Julho de 2016. 

MARIA DAS O 
P 	cita Municipal 
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ANEXO! 

DIRETRIZES E METAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2017 

1- Incrementar o desenvolvimento de programas na área da educação para: 

a) 	apoiar o ensino infantil, buscando a proteção à criança; 

b) Intensificar as ações e programas do ensino fundamental no sentido de motivar a 
freqüência escolar, como forma de garantir a erradicação do analfabetismo municipal e 
reduzir a evasão escolar. 

El - oferecer saúde de qualidade, implementando ações e serviços de garantam a atenção 
Integral, equânime e humanizada a população para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, incluindo: 

a) 	ações de vigilância epidemiológica e controle de doenças; 

h) 	ações de vigilância sanitária, 

c) vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, ca 
segurança alimentar promovida no âmbito do SUS; 

d) educação para a saúde; 

e) saúde do trabalhador; 

1) 	assistência a saúde em todos os níveis de complexidade: atenção básica, media e alta 
complexidade ambulatorial e hospitalar, e serviços de urgência e emergência; 

g) assistência rmacêutica; 

li) atenção a saúde dos povos indígenas; 

i) 	capacitação de recursos humanos. 

III - desencadear e apoiar programas e ações de geração de emprego e rendas e de capacitação 
de mão de obra, através de convênios e parcerias com entidades afins; 

IV - desenvolver programas voltados à implantação, ampliação e/ou melhoria da 
infraestnitura urbana e rural, como desenvolvimento inclusive de programas de revitalização 
de praças, jardins e áreas de lazer; 

V - fomentar o desenvolvimento socioeconômico do Município e implantar políticas 
ambientais compatibilizando-as com uso sustentável dos recursos naturais; 

VI - buscara redução dos desequilíbrios sociais, promovendo a modernização e a 
competitividade da economia municipal; 

VII - 	estimular e desenvolver programas para fortalecimento da agropecuária, 
especialmente para a agricultura familiar, da agroindústria e ações que visem o incremento de 
outras atividades econômicas municipais; 
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VIII - 	executar ações de planejamento, fortalecimento, desenvolvimento e divulgação dos 
aspectos turísticos municipais e outras atividades que visem adi versificação da atividade no 
Município; 

IX-. 	propiciar oportunidades de lazer, esporte e cultura, buscando a integração e o bem 
estar social, produção e consumo de bens e serviços culturais, preservação de monumentos 
históricos e o resgate da memória e identidade cultural e instituir incentivo fiscal para a 
realização de projetos culturais e esportivos; 

X - desenvolver programas que estimulem a instalação de novos comércios e indústrias; 

XI - 	desenvolvimento de programas de apoio à assistência social aos mais necessitados, 
em especial à população carente, as crianças e adolescentes, os idosos e os excluídos do 
processo produtivo; 

XII - 	Investimento em programas sociais voltados para a melhoria de qualidade de vida 
da população em geral, em especial a mais carente; 

XIII - 	executar ações de administração e planejamento municipal, buscando o equilíbrio 
financeiro e melhor alocação dos recursos públicos; 

XIV - 	reestruturação, modernização e aprimoramento da fiscalização municipal. 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 

As metas da administração municipal para as áreas de planejamento, administração e finanças 
estio voltadas para a melhoria da qualidade do serviço público, para o aumento das receitas 
próprias municipais e a adoção do planejamento efetivo como instrumento de 
desenvolvimento, dentro das seguintes prioridades: 

1. Desenvolver ações de capacltaçào e qualificação de recursos humanos do Município, com 
prioridade para a questão da qualidade e produtividade; 

2. Dotar o Município de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, maquinárlos -frota 
municipal e modernizar a administração pública municipal, mediante alocação de dotações 
para melhorar o sistema de informatização, organização e controle; 

3. Revisão das Leis Municipais; 

4. Revitalização, modernizações conservação do arquivo municipal: 

5. Promovera progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos, 
salários e proventos dos cargos e funções, bem como implementar o pagamento de salários e 
proventos; 

6. Amortização de dívidas contratadas; 

7. Promovera construção, reforma e manutenção de prédios públicos; 

8. Implementar todas as unidades municipais com equipamentos e materiais permanentes 
com vistas a adequação dos serviços ofertados em todas as áreas; 

17 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

9. 	Dispor de bens públicos através dos meios legais como leilões de equipamentos, 
maquinários ou veiculo que por ventura vier a onerar o poder público, devido seu desgaste 
natural. 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

As metas para as atividades sociais da administração municipal contemplam ações integradas 
entre os setores públicos, voltados para o atendimento das necessidades imediatas da 
população, de acordo com as seguintes prioridades: 

i. 	Propiciar instrumentos e condições capazes de efetuara coordenação, o controle e o 
acompanhamento das atividades de transporte e alimentação escolar, manutenção e 
ampliação da rede física; 

2. Consolidar instrumentos eficazes de coordenar, Instruir, supervisionar e avaliar do ponto 
de vista técnico - pedagógico e administrativo, os setores operacionais daEducação e Saúde: 

3. Construir, ampliar, reformar, adequar e equipar os prédios da educação, da saúde e das 
creches; 

4. Assegurar os mecanismos que permitem a elaboração e o estabelecimento de urna política 
de investimentos, desenvolvendo sistemas capazes de otimizar custos financeiros de 
estrutura organizaclonal no âmbito da Rede Municipal de Ensino e órgão central; consolidar a 
municipalização do sistema de saúde em todos os programas; 

S. 	Intensificara implementação dos sistemas de infórmatização da rede municipal de 
ensino, saúde e assistência social; 

6. Priorizar o atendimento à saúde com mantendo quadro funcional adequado com vistas ao 
atendimento das necessidades da população; 

7. Apoiar os Conselhos Gestores e Associações de Pais e Mestre no âmbito do município; 

8. Supervisionar, interferir e instruir as unidades escolares e centros de educação infantil, 
para que propiciem um ensino que assegure padrões mínimos de qualidade exigidos à 
formação do cidadão; 

9. Priorizar os serviços preventivos de saúde, visando a educação permanente em saúde; 

10. Propiciar mecanismos que assegurem um regime de colaboração entre as instituições 
públicas e privadas, visando a definição de uma política de ensino com qualidade; 

11. Abastecer as unidades de saúde municipais com medicamentos e materiais de uso módico 
e odontológico, bem como equipamentos e material permanente; 

12. Realizar Investimentos para manutenção dos programas destinados ao atendimento 
social da população carente, nas áreas de assistência e promoção, geração de emprego e 
renda, triagem, encaminhamento e ampliação dos programas já existente; 
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13. implementar os projetos de assistência e apoio a idosos de acordo com o estabelecido no 
Estatuto do Idoso, propiciando sua Integração social, fortalecendo dos laços familiares, bem 
como o exercício da cidadania; 

14. Melhorara qualidade do ensino e da aprendizagem, visando a formação do cidadão 
consciente dos seus direitos e deveres, que o mesmo seja capaz de Interferir no meio em que 
vive buscando o bem comum; 

15. Atender crianças, adolescentes e jovens, dentro do estabelecido pelo estatuto da criança e 
adolescentes, Inclusive vítimas da violência e prostituição infantil, buscando garantir-lhes 
seus direitos sociais básicos, priorizando a manutenção saudável dos mesmos na família e 
comunidade para formação da cidadania; 

16. Viabilizar a implementação e a Implantação de programas para atender jovens e 
adolescentes; 

17. Otijnizar os trabalhos de regularização e urbanização social; 

18. Estimular a elaboração e execução dos projetos comunitários de construção de casas 
populares; 

19. Utilizar sistemas cooperativos no atendimento às necessidades da população na área de 
promoção social; 

20. Estimular programas para o estabelecimento de atividades geradoras de emprego e renda 
para atender a população em geral; 

21. Estimulara parceria coma iniciativa privada na execução de programas, projetos e 
serviços sociais; 

22. Desenvolver projetos de apoio, orientações e implementar o atendimento de urgência e 
emergencial à gestantes de alto risco, carentes e a redução de índices de mortalidade infantil; 

23. Desenvolver ações voltadas ao atendimento à família que amenizem a carência alimentar; 

24. Incentivar parcerias visando a ampliação da oferta de emprego e renda; 

25. Apoiar ações de prevenção, habilitação, reabilitação, Integração social das pessoas com 
deficiência; 

26. Apoiar associações comunitárias e entidades visando à implementação da política de 
assistência social no município, bem como o trabalho em rede de atendimento integrada; 

27. Viabilizar ações sociais inter setoriais para ampliação de metas, otimização de recursos e 
melhoria na qualidade do atendimento: 

28. Garantir a distribuição de medicamentos à população carente; 

29. Capacitar profissionais por meio de cursos de formação aperfeiçoamento, para atuação e 
serviços de saúde; 

30. Manter e Implementar os programas de auxilio financeiro e auxilio de materiais e 
produtos a pessoas carentes; 

31. Manutenção e implementação de ações e programas para o controle de doenças 
transmitidas por vetores. 

19 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLtS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

32. Garantir a formalização de convênios ou contratos com as entidades sem fins lucrativos 
que buscam amparo às pessoas que vivem em situações de risco e vulnerabilidade social. 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

As metas para os projetos de desenvolvimento econômico do Município se voltam para a 
geração de emprego e renda e ao desenvolvimento de seu potencial, de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

1. Estimulara formação de organizações produtivas comunitárias; 

2. Promover o acesso a informação sobre avanços científicos e tecnológicos de Interesse da 
comunidade, bem como difusão de tecnologias existentes ou alternativas para o Incremento 
das atividades produtivas locais; 

3. Estimulara legalização das atividades econômicas do setor informal; 

4. Recadastrar as atividades econômicas municipais; 

S. 	Fomentaras atividades de comércio de bairros e criação de condições para a viabilização 
de formas alternativas de comercialização; 

6. Incentivara implantação de indústrias e agroindústrias; 

7. Dar suporte e divulgação ao produto turístico local; 

8. Realizar estudos e pesquisas sobre a produção comercial e Industrial do Município; 

9. Incentivara implantação de agroindústrías, com utilização de capital privado e público, 
direcionando os esrços para as atividades agropecuárias, 

10. Apoiaras indústrias regionais para agregarem outros produtos da cadeia produtiva 
Incorporando novos sistemas de comercialização; 

11. Fomentara Economia Solidária no município; 

12. Apoiar e estimular o desenvolvimento da cadela produtiva da piscicultura. 

PLANEJAMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

O planejamento urbano municipal, o desenvolvimento da cidade, em conjunto com as 
questões ambientais e de saneamento deverá priorizan 

1. Elaboração de Diretrizes de Crescimento e Desenvolvimento da Cidade, projetos 
estratégicos de desenvolvimento; adequada utilização da área urbana e uso do solo e plano de 
mobilidade urbana, voltados para melhoria da qualidade de vida da população; 

2. Programa de paisagismo -manutenção das praças públicas, canteiros e áreas verdes do 
Município; 
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3. Implementar Políticas e Parcerias para a elaboração e implementação dos Planos locais 
como: Agenda 21, gestão dos resíduos sólidos, coleta seletiva de lixo e Educação Ambiental 
nas escolas, comunidades e empresas; 

4. implantação de sistema de coleta e destinação final de lixo hospitalar 

S. 	Regulamentação do sistema de monitoramento de vegetação arbórea (curte, poda e 
manutenção de árvores); 

6. Implantação de programa de controle e fiscalização da atividade geradora de poluição 
sonora e visual; 

7. Induzir melhorias no sistema rodoviário, sistema de transporte, meto ambiente, 
abastecimento de água, tratamento de esgoto, à energia, à implantação Industrial, 
desenvolvimento sustentável; 

8. Ofertar equipamentos urbanos e comunitárias, transporte e serviços públicos adequados 
aos interesses e necessidades da população; 

9. Promover o ordenamento co controle do solo urbano, visando o cumprimento da função 
social da propriedade; 

10. Preservar, proteger e recuperar o patrimônio natural e construido, cultural, histórico, 
artísticos, paisagístico e arqueológico; 

11. Garantir a formalização de convênios ou contratos com as entidades de defesa do Meio 
Ambiente. 

INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS  PÚBLICOS 

Os serviços de infraestrutura têm como meta preparar a cidade para os patamares de 
desenvolvimento exigidos pela população das seguintes prioridades: 

1. Implantar e dar manutenção urbana, coma adoção de critérios de Iluminação publica, 
estendendo a locais não atendidos pela rede convencional, inclusive rural e sinalização do 
Município; 

2. Executar obras de canalização de córregos de acordo com princípios de 
racíonalidade,qualidade e matas dItares; 

3. Promovera drenagem e o asfaltamento devias públicas de acordo comas diretrizes dos 
Planos; 

4. Promover açôes de integração e participação das comunidades locais na execução de 
obras e serviços públicos de interesse coletivo; 

S. 	Promover a drenagem, construção de pontes, aterros, cascalhamento e patrulhamento 
das estradas vicinais do Município; 

6. 	Executara limpeza de terrenos baldios e residências em bairros, para evitara 
proliferação de doenças; 
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7. 	Manter, revitalizar e ampliar o sistema viário Urbano e Rural do Município. 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 

As atividades culturais, desportivas e de lazer tem como meta o resgate da cultura regional, a 
aproximação das pessoas e a valorização de espaços públicos, com as seguintes prioridades: 

1. Promover ações de incentivo às atividades culturais e manifestações populares, incluindo 
a construção de espaços apropriados; 

2. Manter programas destinados ao lazer da população em geral, Incluindo construção de 
espaço apropriado; 

3. Manter os mecanismos de parceria com a iniciativa privada na manutenção e criação de 
espaços de recreação e lazer; 

4. Fomentaras atividades esportivas amadoras em todas as suas modalidades, Inclusive com 
a construção de espaços apropriados; 

S. 	Manter, revitalizar, modernizar, informatizar e ampliar o acervo da Biblioteca Municipal; 

6 	Coordenar a política cultural voltada a criação artística, na produção e consumo de bens e 
serviços culturais para todas as camadas da população, promovendo shows artísticos de 
interesse da comunidade; 

7. Manter os programas e projetos voltados para a identificação e o reconhecimento do 
patrimônio municipal e de espaços públicos existentes, com vistas ao incremento de novas 
áreas de potencial turístico; 

8. Criação de programas de atividade esportivas no sistema educacional; 

9. Apoiaras atividades de competição e eventos esportivos no município, realizando 
convênios e concedendo auxílios a entidades organizadoras para sua realização. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2017-ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 1 

~DE~ 
IzD?DWiflS ÓRÇMWITARMS 

»ao DE MEDAS ASCAJS 
METAS AWWJS 

2017 

AMP.DenoJ Ú2fltt4 
	

P31 

2017 2018 zoig 

EURt St Pl.3 vax Ívik IÁM VIDU Wkr 

- Curgfll! cogata (a/PI Cana (bfflB 0or&4s Ct C.,na 

xICO x100 (c) 

UmbTad 32n97389fl0 a40DQ0J30 30S9126 r 32Dc7i%0c 3357122 48t5S43fl3 3YSZSZ1UI 3V*02 
3U27J)S5$I 1923t90000 3031624 3720932086 3Lfl2t05520 ~P 48$4C17,29 372tÍV2O$6 3t4S4$1 

33371.72 3207.8%O 2$.4fltOO 30291.26 379 U1 ZflOYJSOMZ) 482$SÇ0 37923a4821 39JC9»2 DpTI 
3147532650 mnm 3057029 3733ft411.03 3147V1$0 31"k* 4?30922Z24 37330.421J3 329W 

146D5 15832 B.raaop&gwrJnu.gJ 15132t30 t3ÇZO.X 179M3 LSU190 2303U5 179299$3 18724 
13 89 M% towsca 1248P 2498t8U9 227749 1.03 afl9S 435t41$23 3B5357$4 4SW5 

DPúbCaso 1520&W1 1327520927 1457944 1739837940 1520539421 15.84422 23D3939$C 17298379.40 1834132 
DÕtSCOES*laIlirøa 14C031106 13.41114220 141191.40 1729939225 1410211X 15214.12 22267W$9 1729939226 1&11372 
mw1 Shtn. ,Unti 	PreSrr t de 

PROJEÇÃO DO PRODUTO INTERNO Ok ITT O/PIO DE MATO GROSSO DOSUL 

VARIAVEIS 2017 2018 2019 
Jnft4obudja (%au.) pro$tada cni baçe em 
orkS de SçAo 

$27 $23 844 

PIB/MSValorCorTwtW 103414$4 11296367 122.933,40 
rOWIt s4AqcAEs 2016 

M@daogbdtcaltb 
Indico para d.flaç VALOR CONSTAPflt 
A,o20I7a 	 I887 
~2018 	 Irn48 
ADO2019# 	 1.2872 

A metodologia adotada para fixação das metas fiscais, conforme LRF, art. 4°, § 1°, para os 
exercícios de 2017 a 2019 é perfeitamente aceitável e realística, pois foi adotado para as 
projeções a base legal vigente no corrente ano, Incrementada com o crescimento projetado pelo 
PIB do Estado de Mato Grosso dos Sul. 
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DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

MUNICIPIO DE DEOD.4p0U5/M5 
LEI DE Dl REtRi as ORÇA4EWtkJAS 

ANEXO DE MErAS FiSCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPmMENIO DASMErAS FISCAIS DO EXERCIdO »ITERIOR 

2017 

AMF-DeImmstradvolI (Lfl wt4° §2U  fl1J 

ESPECIPICAÇÃO 1-Metas Previstas 
em 2015 (a) 

% PIBMJO 
2015 

li-Metas 
Rollndas em 

2015 (h) 

VIS ANO 
2015 Valor 

(c)(b-a) feio. IDO 
Receita Total 29315.000.00 33.782,56 24.756,14206 28,528.94 4350257.14 - 	1555 

Rtcefta Pdmárlas (1) 29.146000.00 33,50781 24.64q.058,72 28.405.54 - 	4.496.94128 - 	15.43 

DcspeMTotai 29315M0000 33.782.56 24.76224094 28335.97 - 	4,552.759.06 1553 

D~ Primárias (II) 29.046.000.00 33.472.57 24.042.627.80 27.706,69 - 	500327220 - 	1723 

ResilSo Prhnárlo (III) a (J-$Z) 100.000.00 11524 606.430,92 60805 506430,92 306.43 

RnuJtado Nominal 605.847,21 698.18 899299.85 1.03625 293.45244 48,44 

Divida ~ ConoUdada 8275346.77 9336.50 12498.645,44 14.633,90 4.423.298.h7 53.45 

DMds Consolidada LhvaMa 6374.78522 7,576,77 12273398,65 14.14335 5498413.43 86.67 

n'a • Uni 
	

Responvet pnf&t,ra Municipal e De4po1lsMS, 

PROJEÇÃO DO PRODUTO UgTERNO BRUTO/PIS DE MATO G~ DO SUL 

n'Uh âes 
Exerddcs 

2015 

pmp.1sva Conentz 	 86.775,54 

FONTE: SEMAC/CAES 2016 

24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAI'OLIS 
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DEMONSTRATIVO IR-. METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
ExERctcjos ANTERIORES 

MUMCIPID OS DEQDAPOU8/MS 
IZ DE OlRETl OAMdt4R1AS 

M10 OS METAS mrstq 
METAS MSC.W A7WJS LÓN paAaqs COM AS FIXARAS NOS TRÊS fl2ZCI0S M(TERJ0R 

201? 

E. Defl1tSaVvoW flfl.st4',Inc 

• UPE1PWAÇO Y&ORE A PR06 COWIES 	 - - 

2014 2015 2016 2017 OS 2Q18 2019 

Recta Ttl 2t34t08z9t 24236.14256 404 29A00SOOD 18.76 3Z0Çt2BOIJ0 0$? 37.9230401 10.43 4M1t643.03 28+72 
2t25&l6SS1 24.6mS5t72 6.00 59O00 1820 31227.05520 82$' 372097205628.48 4U401729 28+72 

242&2240$4 052 20.400.000.00 1823 32"7~"8$' 27,92354$71 13*48 482l3h43ft3 2822 ~T~ 24345.13456 
nnpPrárIn(iI) 34.49781029 2404242720 ISA 29092000.00 21.01 32475flb.50 Os? 37S30-421.03 18+48 4830922Z24 28.72 
Resulada PTIr10 (rn)(l - . 	1244.253.98 6a6.43012 . 14822 164000.00t 7216 15u2v3a 7.73 27929953 18.48 28029503 2822 

aN1 $40546029 sq42qq$S - 	Uó 1.137344.05 2631 1.199500.36 06' 2M8ss1m 12486 ' 	4,962.41533 $441 
Danbli.Ctscdads 114317.4S 1249M45.44 944 1327520027 VI 2540659421 857 • 17a9&77t40 1348 2303933950 22.72 
flMd CatwW*da 	iMs 1137400820 1227339945 7,01 13.411.142.70 VI 14600221.06 8+87 r 17299S9V6 2848 ' 	22267.007.99 32.72 

PWflCAÇA0 vNOS A PREGOS CONSIWfltS 

2014 2025 2016 % 2017 92 2018 2010 

25,67824722 221l3sz.417 9.33 29400.00050 449 2VAOtOGQOO 3200728050 8$? 3722324321 1843 
R.aPtaIãda(I) 2557&1575 27.964357.12 534 29259,00050 4.63 2$2~X 21S27,055$0 857 37309fl0$6 18.48 

Tuui 26S47,193$0 28S42262.35 4.06 2940000050 443 2t40o00fl0 ' 3200729050 as' 37333048,71 18.48 Onp 
Dnp.n.PtaIã11acIl) 2&O4526t.0 272flS6L24 123 29095.000.00 6*7 2909520000 - 32S75,722M0 8$? 37330.421,O3 18.48 
RIadoPrbat1(llQ(I- . 	1364404.90 687-995fl8 25025 164.000.00 - 	76,26 239.000.00 - 	1324 151,325.30 8$? 17929923 18.43 

31045,13635 102025548 ' 	8Z4 1.137344.05 11.52 109245038 . 	3.90 Ufl401.03 108.44 3,05923754 69.46 
1ZRS&420»1 14,406,62323 1256 1327520957 . 	148 • 13.37580927 . 1540639421 8$? 17B03279,4 1848 

DbndaCIw4ada UquId 1232027,27 13.924,17027 11.30 13.411.142,70 . 	3,68 13411442+70 . 	14k0.71M6 8+7 1729029226 18+48 
m,n& S&oma • CnLdde RnpmtMv.1 PreÍ.2uta I4trnkipal de DtcdpctM8. 

m6a de lanada na 

Espodflcn0o 2014 2013 2016 2017 2010 2014 
• (31 13) 141 t5 61 

In0sçàoMdsa (% anual) 
Projtmda 9.99% 13,45% 927% 8$?% 883% 244% 

Fa@t 

IndI+* de deIç4o pata apunç4o do vaiar eoa,nss- 
Mo2014 1.100 
Azo 2015 1$3S 
Ano 2016 a 1593 
Azo 2017 = 1$09 
Ano2Ol9 "las 
Azo 2019 = l507 

Esclarecemos que a metodologia até então adotada para fixação das metas fiscais, tem-se 
revelado satisfatória, pois, os demonstrativos, dão conta de um crescimento uniforme das 
receitas e sua compatibilização com a programação do governo municipal, razão que nos faz 
acreditar que as metas fixadas para 2017 a 2019, em nível de previsão, se fundamentam num 
planejamento técnico capaz de assegurar uma execução orçamentária equilibrada. 
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DEMONSTRATIVO 1V - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
MUNJCIPIO DE DIODÁPOUS/MS 

LEI DE DCREDBIISS OS;~~ 
MODS METAS FISCAIS 

YOITlÇO DO ?ATIUMOPOO LIQUIDO 
2917 

AM - DOITIØ2ISUaUVO IV (lar. att4°, §2' 

PATRIMÓNIO ItQUCDO 201$ ei 2014 2013 

PafrtuOcLo 

RjIt*daAwmub4o 

398247025 

- 

- 

. 

3405923.79 

- 

IDO 

- 

5325,693.OS 

- 

100 

TUFM. i 	398247OS - 1 &40&92379 tua1 	532M93»S 100 

PATEIMÔNIO LÍQUIDO 3015 iô 2014 S, 2013 	- DE 

- - bicros 041 Pr* 	Anamubdos 
TOTAL - - - - 

IN1tSbtetzm,Un o  
	

Mis de poIbMS 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO Dos RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO 
DE ATIVOS 

MUNICÍPIO DE DEODÂPOLIS/MS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

~DE METAS VIStAIS 
ORIGEM EAPUCAÇÃO DOS RECUIOS OPTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2017 

AMF - DmÓttstntvo V (IpJ art4 §20. ndso II 
	

R$ 1,00 

~MWIIW4DAS 2015 (a) 2014 (Ii) 2013c) 
RECEItAS DE CAPITAL - AUENAÇÂO DE AMOS (1) 

AUENAÇÂO DE AI1VOS 

AIlena~o de Bens Môvcfs 
AIIenaode DOE, Im6veM 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

Zeis CC 2014 (e) 2013 (f3 DFSPS EXECUTADAS 

APUCÁÇÃO DOS RECURSOS DAALIENACAO DE ATIVOS 

R 
DESPESAS DE CAPITAL 

InVmenhn 
Inversôes ?Inanceins 

Amotflnço da DMds 
DESPESAS CORRENTES DOS REDIMES DE PREVID. 

eIme Car1 de Previd&ncia Social 
Ra8llne Próprio dos Servidores NbRime, - 

- 

* 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

. 

- 

- 

- 

- 

- 

201$ 2014 2013 
SAWOFINANCEIRO (n(tIa-UC+ffih) (h)n(Ob - Ue)+ 

mi) 
(Qac- uO 

VALORIIL 0,00 000 0.00 
FON1t SIsI'ma • UnIdade Respcmve1 Prefafium Mwzklpal de DeaIáousMa 
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DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

O MUNICÍPIO NA POSSUI REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA 

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

MUNICtPIO DE DEOOÁPOUS/MS 
LEI DE DlRETRl ORÇAMENTARIAS 

NqEXODE METAS KSCMS 
~MA ECOM?ENSAÇAO DARENÚNCIA DE RECWIA 

2017 

-Tabela 8 (fla 4.Or.±co 

t1BIrm MODAlIDADE 
SzioRzsjnocpj,sJs/ RENÚMaA DE REGEIIA PRZVI$TA 

2017 2018 2019 

lsroa Apoernad 

34.76437 41)30439 5154496 
hn mper a nn e umpn 

biicõiltle e 	*tza!d economlco 

P 	Carenws 
entivo 

ISSON lsençso tal 41.7393: 108203.51 13628531 
evtndo a ev 	e roa 

T. de 
?IçAce 

Daaato Geral ( qe1paaamt 
tnadenb, døvencft,wntoj 

Ftiflcmmentn IM 

2626641 30S80.9S 39220 
ncjIndoarnasdonhn 

cosdftionadoss 	andoo 
aumenwna bde Soijodo 

15I7I0p9 180,1905 226350.90 - TOTAL 
mpnt Slsloma • Unidade Itnpoitsúvt Prefeftura nf4ai de DeodápMS. 

DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO 

Pelo Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, é considerada obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei ou outro ato legitimo que fixe para a instituição a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

A estimativa considera como ampliação das receitas o crescimento real da atividade econômica, 
dado que se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma 
alíquota para se obter o montante a ser arrecadado. 

A expansão das despesas está adstrita ao aumento da arrecadação das receitas ou redução 
compensatória da despesa 

27 



   

PREFErTURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
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DflãONSTRflIVO VIU - MAJ1EM DE flPAJ(MO DAS DPEAS OsntGATóBL4S DE CAR4TER CONTINUADO 

MUNICÉPIO DE DEODAPOLIS/MS 
LEI DE DIRRFRI ORÇA1ENTARIAS 

~DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRI GATÔ RIAS DE CAMTER CONTIN1JAflO 

2017 

-tnIsq (I.RP nn 4Q 

EVEN1tS VsJorPrrsktoZOtl 

AumotoPenrrntente da Recolta 

(-) Tiaiwterfl&sns1mzcionaS 

(-) Tran*rnctas ao PUNDES 

1J63k28S 

- 
SaMe Fbtal do Aumento Penuanento de Ratita (1] 1.763.62848 
Reduçftopermaitettte de Despaa (II) - 
MoxEem Bmta ClIO 	(te!!) I.7634288 
1. lmpaco do aumento real do salário mfnimo 1278.636.48 

691035.06 • C cthswAto Vegetativo dcs Gastos SdaIs 
Saldo tjtlWsdoda Mat%em Rnjta (tV 1.07047154 

N. DCCC - 

Novas DOCC geradas por PPP 
Margem Ltqulda d ES2TsS de ICC 	(111-tV) t2O7.04Z) 
INTt$Wama,UnItde RnpoaveI Prefekura MunIcpatde DeodÁpoIkMS, 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

( 32 do artV da Lei Complementar n.R 101/20001 

MUNICÍPIO DE DEODÁPOLJS/MS 
LEI DE DIIETR12ES ORÇAMENTARIAS 

AJ4EXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS flSCàJS E PROVIDÊNCIAS 

2017 

L11r, alt 4°. 3° 
	 es i 

PASWOS GONTUWDÇFES PRÕVID*NÕAS 
Deza10 Vala' Por4ço yaIa' 
Demandas Judlda 
Dh1das em Pt 	de Rsnhochnento 
mas. o Ga nnaas Conoed das 
Mau nçA° de Passtvos 
A4etkndas Div.raas S&000.00 Abertura de CrádftAdktaaLsa parur 

da Reservado Ccaringarnt e 
Cancelamento do Oota~o 

SOflOO,00 

Oucs Passtv. Cutiungontgs 
0.00 0,00 

SUBTOTAL ga OCO, 00 SURTOTAI. ".~.W 

UfliA IS RISCOS PISCAIS PASSIVOS ruoVmÊNCtAS 
Oosoico Valce flesoio Vala' 
yn,,.flode M7endao 320070 Untaode Empe,bo 320028 
Aumentado SaIáxlcs que pm ftnpactarna 127043648 Abortira de CrêdltosMIClonaIs a partir 

da Resan'a de Ccntingncia e 
Cancelanientade Dõtaçâo 

1278.636.48 
Desposa cornP! 

DIsctpAneI de P 
Outts Riscos — 
gJoTgr*L L28t$37.26 SUUVOTAL 1.201.03726 
TOTAL TOTAL 1.33 L03Z26 1.331.037126 
FOfltt Sistema • Unidade Raspcasável Pt,tolwra Municipal de DeodópalIsMS. 

Os vatcs poderaa ser re nadçe na elabaçt~Qda Lei Ovtttntárfa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

O Compromisso com o equilíbrio das contas públicas, preconizado pelo § 1.0 do Art. 1.0  da Lei de 
Responsabilidade Fiscal não se resume apenas a prever gastos e receitas, mas estende-se ao 
exercício de identificação dos principais riscos a que as contas públicas estão sujeitas no 
momento da elaboração orçamentária. 
Um dos riscos que afetam o cumprimento de determinada meta são os chamados riscos 
orçamentários que são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas 
previstas não se confirmarem, isto é, de existir desvios de previsões entre as receitas ou 
despesas orçadas e as realizadas, por consequência da frustração da arrecadação de 
determinada receita, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação 
orçamentária. 
Os riscos que decorrem de possível crescimento do salário mínimo que possa gerar impacto nas 
despesas com pessoal e ou fixação de créditos Insuficientes para amortização e juros da divida, 
serão objeto de abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência. 
Com relação a esses riscos, a LRF no seu artigo 9.0, prevê que ao final de um bimestre, se a 
realização da receita não comportar o cumprimento das metas, o Município promoverá, nos 
trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. Este mecanismo 
permite que desvios em relação às previsões sejam corrigidas ao longo do ano de forma a não 
afetar o equilíbrio orçamentário. Dessa forma, os riscos orçamentários são compensados por 
meio de realocação e redução da despesa 
A segunda categoria compreende os chamados riscos de dívida. Os chamados passivos 
contingentes são um risco de dívida, visto que são dívidas cuja existência depende de fatores 
imprevisíveis. 
Os Riscos Fiscais de possíveis acontecimentos que possam impactar negativamente as contas 
públicas serão objetos de abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência e 
também a realocação e redução de despesas discricionárias. 
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A 	-Estedtcrolo enua em vigor na data da sua afixação no 
átrio do Poder Público Municipal e posterionnonte a 9*piiçfto 
noórgk de hnpxeasa oficlai do Município. 

Caracol- MS 04 de Julho de 2016 

MIINOEL DOS SANTOS )j4LÇ 
Prefeito MUnkipOI 	

Publicado por. 
Rosykéfler Messias Purlado 

Código Idndøondon3CE520CD 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO 9 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO rr 001/2016 

INEXIGIWADEN°0O1)2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
CNPJ; .u1.988.914iWol-75 CONTRATANTE 
CONTRATADA: AUTO POSTO CORONEL SAPUCAIA LIDA - 
ME. 
CNP3: 10.590313/0001-13 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 001/2016 
PRAZO: A PARTIR DE 05/01/2016, COM VENCIMENTO PARA O 
DIA 1110712016. 
LOCAL E DATA: CORONEL SAPUCAIA- MS, 04 DE JtJU-IO DE 
2016. 
ASSINAM: NILCÊIA ALVES DE SOUZA- PREFEITA 
MUNICIPAL; ELEONOR DE JESUS XIMENES SECRETARIO 
MUN. DE SAÚDE E ORDENADOR DE DESPESA. CONFORME 
DECRETO 14° 008,2014; EDER AL8ERTO AREVALO, 
SECRETÁRIO MUNIC. DE »ES, E LNPRAESTRUtJRA E 
ORDENADOR DE DESPESA, CONFORME DECRETO N-
010=14; JOSE RAIMUNDO DACRTZ SECRETARIO MUN. DE 
AGRICLtWRA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, 
ORDENADOR DE DESPESA, CONFORME DECRETO N-
0140034,* ~ALVA VIEIRA SECRETARIA MUN, DE ASSIS, 
SOCIAL E ORI)EN ADORA DE DESPFSA CONFORME 
DECRETO N° 024015; E ROSEM MAR'FINS DE FREITAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ORDEN ADORA 
DE DESPESA, CONFORME DECRETO 053/2015. 
SR SILVIO GOMES DE OLIVEIRA 
c2PF: 407.588.421.04 

Publicado por: 
Mau, QonSoz Pereira 

Código Identlflcador:58D3E041) 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO P TERMO AI)fliVO DE PRAZO AO 

CONTRATO W 10612016 

JNEXIOJBILIDADE N°005/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07212016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
CNPJ: -01 .9S8,914/®0 1-75 CONTRATANTE 
CONTRATADA, AUTO POS ji) CORONEL SAPUCAIA LTDA - 
ME. 
CNPJ; 20.390373/0001-13 
OBJFrO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°1 0612016. 
PRAZO: A PARTIR DE 05/0112016, COM VENCIMENTO PARA O 
DIA 1 1/07/2016, 
LOCAL E DATA: CORONEL SAPUCAIA - MS, 04 DE JULHO DE 
2016. 
ASSINAM; EDITE ALBERTO ARE VALO, SECRETÁRIO WJNIC. 
DE DES. E INFRAESflUWRA E ORDENADOR DE DESPESA, 
CONFORME DECRETO N°010/2014, 
SRt. SILVIO COMES DE OLIVEIRA 
CPP: 407.588Ã21-04 

Publicado por. 
Mune (3onzalezPexvhu 

Código Xdentløcadofl$IIF :A36 

RECURSOS HUMANOS 
PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL M.°  006/2016 

A Comissào Examinadora do Processo. Seletivo Sfrnplihlcado i 
006,016 da Prelbitura Municipal de Cotonel Sapucaia, Eslado de 
Mato Grosso do Sul, nomeada pela Portatia e 1562026 do 22 de 
junho do 2016, no uso de suas atribuições legais, zoivo 
PRORROOMt o pizo das Jnso,i$cs para o cargo de 
NUTRtIONISTA,atlis l2hOOdo dia Oldejulhode2Ol6. 

- e 
pUque.n 

Coronel Sapa  Ma  05 dejulkt de 2016. 

CLXLI MA$CAR8~ GOkIES 
Presidente 

LEANDRO GODOYLOIOLA 
Membro 

,4ATÕJW0 diREiTO 3UR iVa JL4k7ZW 
Mato 

Publicado por; 
Diogo Giovane P. de Almeida 

CMJgO Idonttficador.BRFDO7$4 

.ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE DEOMPOLIS 

PROCURADORIA JVRJI)ICA 
LEI MUNICIPAL T$'634LD0 

LEI MUNICIPAL N.434 DE 05 DE JULHO DE ZOL& 

"DLoøe solves o dlreotes orçamentó4qs pana o 
exercício de 2017 e dá ou#aspivvlaéncias". 

A Prefeita Municipal de Deodápolis Estado de Mato Grosso no Sul, 
no uso dos aninuiOes que lhe  são  oonfrildas por lei, fiz saber que a 
Cmam MUnicipal tOVQU e ela sanciona a seguinte Lei: 

Syt. 1° -Esta Lei fixá as Dhtizes Orçamentárias do Município de 
DEODÁ1'OLIS para o exercido de 2017, atendendo: 

-. as dirrliim ntetas e prioridades para o orçamento do Município; 
as dircuizes gerais da Admíntço Pública Municipal;  

01- as direijizes dos orçamentos ~ e da segaddade soeinte das 
diretrizes geieis de sua ciaboraço; 
IV - os principies e limites congtftuoionais; 
V -.as dinliizes aspcelflcas doPer]eisIatIvo 
Vj. as receitas nmnlcipais o o eqnillb rio com a de,esa 
VII - a a1tet$o na IegISIa$O tribSxia 
VIII - as disposiços sobro despesas de pessoal e encargos; 
IX - as dpiçes sobre as despesas decorrentes do débitos de 
proa6rios jadíclals 
X - das vedzçôes quando exceder os Hudte, do despesa com 
P~ e dos CrUMOS e forma de liznitaç&o de empenho. 
XI - as nonflas relativas M controle do custos e avaliaçío do, 
resultados dos programas financiados com recursos do orçamento; 
XII- as oondIçøc espevlais pata tratisfeçoncias do recursos públicos a 
entidades públicas e privadas; 
XIII - as dispoiçôes gerais. 

- Fazem parto desta Lei o Anexo 1 de Dhmizes e Molas para a 
e$aboxu$o do Orçamento de 2017. o Anexo II - Metas Fisesis e o 
Mexo III - Riscos PiseS estabelecidos nos pa4afos 1 e3° do ari. 
4° cia Lei de Responsabilidade Fiscal, 
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* 2° - O Município observiuó as determinações relativas a 
trnnspasencias de Gosto Fiscal, estabelecidas no art. 48 da Lei 
complementar 101 d004 de maio dc 2000-Lei de Responsabilidade 
Fiscal o dos art. 4 e 44 da Lei Federal n° 10257 de ID de julho de 
2001 - Estatuto da Cidade. 

CAPÍTVLO 1 
nas fltretrlzes Orçameutúrtas 

SEÇÃO 1 
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do 
Mmiltfplo. 

Árt 2° - Em consonância com o ant. 165, §2° da Consütuiçk 
Federal, as OSSes, as Metas e as Prioridades para o exercido 
finanroiro de 2011, do especifrMs nos Anexos a este Projeto de 
Lei, as quais teto precedência na alovaçâo de remrsos na Lei 
Orçan,eatárla para 2011, do se conszihândo, porém, em limite 
programaçào das dpas. 

SEÇÃO II 
As Diretrizes Cerais da Administra çto Municipal 

Axt r - A Recolta e a Despesa scr*u orçadas a preço de junho do 
2016. 

Art. 4° - Os recursos ordínártos do tesouro municipal obedecerão a 
seguinte prioridade na sua alo~, observadas as suas vinculaç&s 
COnStituCionais e legais: 

Í-pesso4eencargossociais 

II- serviço da divida e precatórios judlciais 

IR - custeio administtivo, incluindo a preservaço do patrimônio 
público e contrapartida de convênlos; 

W - invesdmentos. 

Art. 5 - Os critérios adotados para deflniço das diretrizes serão os 
se- 

- prioriz& a aplicago de recursos desiinmlos à nianutenço das 
atividades já existentes sobre as açóes em expando; 

11-os projetos em 1se de execuço, desde que contidos na Lei de 
Orçamento, terão preferência sobre os novos projetos; 

Art. 0 - Fica o Poder Executivo autorizado a roprentar o Município 
M alienações, s~ conventos, acordos e contratos e a 
proceder todos os atos para a perfeita representatividade do 
Município, na celebração de convênios, confias e outros atos de 
competência do Executivo. 

Art 1'- A proposta orçamentária do Município para o exercício de 
2017 será encaminhada pelo Poder Executivo à amam ~palrará 
o dia 3Odeaostode2O16. 

SEÇÃO III 
As Dlretrlzz dos Orçamentes flscal e da Seguridade Soetal e das 
Diretrizes Gerais do sua Elaoraçâo 

Art. 6' - Os orçamentas fiscais e da seguridado social estin,aro as 
receitas e fixarão as despesas dos Poderes Executivo e Legislativo: 

- o Oramento fiscal refere-se aos Poderes do Município, w,s 
Fundos, Orgdos e Entidades da Adininistraço Direta e Indireta. 
inclusive Fundaç&s instituidos e rnantidas polo Poder Público; 

II - o Orçamento da Soguridade Social, a~ todos as entidades e 
órgos a ela vinmilados. da Ad~ Direta e Indireta, inclusive 
Fundaçes instituídas o mantidas pelo Poder Público. 

Ad. 9°-O orçamento da seguridado social compreenderá as dotaçôes 
destinadas a atender às ações de safade previdência e assistência 
social e obodecetú ao disposto nos afia. 194, 195, 196, 199, 200, 201, 
203, 204, e § 4° do art. 212 da Constitulçào Federal, e contará, dentre 
outros, com os reOumoS proveniontc& 

I- dascontribuiçôessooMis ainescalem o P~ l°doAxt. 181 
da Consiituiçâo Estadual; 

II - de lxunsferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da 
AdmInisixaço Indireta, convênios ou tmnssrencias do listado e da 
tnlào para a segtnidade social. 

ArMO - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjimiamente 
a pro~ dos orçamentes, fiscal e da seguridade social, a 
djsçrirninaçào e a identiflca$o da despesa, r.se-á por categoria 
econômica, grupo do ramimoa da despesa e modalidade de aplicaço. 

§10 - As desposas do cada Unidade Orçamentária seao discriminadas 
erh'tflcadaspot 
- Grupos de Natura de flespesa 

II- FqnØ, Subfimçao o Prngzuxc 
III - Peto/Atividade; 
IV - Elementos de Despesa. 

§r- Para oew dada Lei, emende-s.por. 

1- fração, o maior nível de agregaço das diversas áreas do despesa 
que competem ao setor público; 
II- subffinçâo, representa urna partição da fiação, visando a agregar 
detertu odo suboonjunto de despesa do setor público; 
ifi- pio grama, um Instrumento de organfzsçlo da açâo governamental 
visando à concretiza dos objetivos pretendidos, sondo monswados 
por indicadores estabol caldos no plano plurianual; 
IV- projeto, um instrumento de prommaçfto para alcança, o objetivo 
de um piogranm, envolvendo um coaj unto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concon para a exp8nso ou 
aperMçoamento da ação de governo. 
V- afividade um inshiunento de pro~ para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo uru conjunto de opexuç*es que 
se realízan, de modo conttuo e pennanente das quais resulta um 
P~ necessário à nianutençAo da aço do governo, 

* 3 - Cada programa identificará as asfica necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a fauna de projetos e atividades, especificando os 
i,j,tivos valores, bom como as unidades orçainentárlas 
responteis - realizaço da ação. 

§ 4° - Cada projeto ou atividade identificará a Funço, a Sub5an*.e 
o Pro8s 	an* aos quais se vinculam. 

§ 5° - Para efeito de infonns$o ao Poder Legislativo, a proposto 
orçamentária 000star& os orçamentos fiscais e da seguridade social, 
zoferentcs aos poderes do Municipio, seus findos e ôtgos da 
administtsçào direta, indireta, autarquias e fundações ciladas e 
mantldns pelo poder público municipal, discriminando a despesa eu, 
Sol de cateoúa econômica, por grupos de despesa, a origem dos 
rUisO$, detalhada por categoria de pio gx~, indicando-se pata 
cada um, no sai menor SeI, segundo exigências da Lei n°4.320/64, 
obedecendo á seguinte disorlmlnaço: 

1-o orçamento pertencente a cada órgão o Unidade Orçarnentia 

II - as fontes dos recursos Municipais, em confornildado com os 
conceitos e especiflen$es das Fontes; de Receita constantes nas 
regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a sarem 
discriminadas por fontes de acordo com a Portaila 69/2013 do TC.34S 
o, se for o casa, alterações posterioret 

Iii - as categorias econômicas e grupos de natureza de despcas, em 
confonuidade com os conceitos e as csp cificçes coaswntos na 
portada internünisterial da Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda o de Plw*mento Orçamento e GoMo do 
Governo Federal, obedecendo à seguinte classificação: 
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despesas correntes: 

a) 1- Pessoal e Encargos Sodals: atendintenlo do despesas com 
p~  obrigaçôes patronaís, inativos, pensionistas e salário frmIlia 
b) 2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas coinjuros 
encargos da divida interna e externa 
e) 3- Oufras Despesas Correntes:atcndinionto das demais despesas 
onuatv no especificadas nos g~ relacionados nos itens 

anteriores. 

despesas de capital: 

a) 4- Investimentos. recursos destinados a obras e iustalaçes, 
equipamentos e niatetlal permanente, diversos investimentos e 
sentenças judiciais; 
b) S. Inver,óes Fluancolratatendimento das demais despesas de 
espiral não especificadas no grupo relacionado no item anterior, 
e) 6- Amortização da DlvIdtamortbaço da divida hiterna e externa 
e diferenças de çSntio. 

* & - Se houver alteaçào nas fontes de recursos ou categorias 
económicas ou grupos de natureza de desposas pelos Órgftos 
responsáveis pelas finanças públicas fica o poder executivo autorizado 
a adequSlas. 

Art. II -A Lei Orçument&ia Anual incluirá dente autos, os 
seguintes demonstrativos: 

- das receitas arrecadadas conformo prev& o parágrafo IS  do art. 20. 
da Lei Federal n° 4320/64; 
II- das despesas conforme estabelece o § 20 do art. 20  da Lei Federal 
if 4320164 e do forma semelhante a prevista no anexo 2 da referida 
lei. que detailia o orçamento em seu menor nível por elemento de 
despesa, 
111 - dos recursos destinados a manuten$o e ao desenvolvimento do 
ensino, de forma a caractorizar o cuntpriniento das detenninaçôes 
constitucionais e da Lei n' 11.494/07; 
IV - dos recursos destinados para a execuflo dos seM ços de saúde 
em cumprimento ao índice estabelecido na Lei Complementar 
141,2012; 
V - por projetos e atividades, os quais serAo integrados por títulos, 
quantificando e qualificando os recursos; 
W - reserva de contingência para atendimemo de passivos 
contingentes e ouros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

ArL 12-Na elaboraçAo da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo 
deverá incentivar a participa$o popular através de audiéncias 
públicas, conforme estabelece no cri. 48 da Lei Complementar 101 de 
04 de maio de 2.000 e como oondi* obrigatória para aprovação da 
Proposta Orçamentária pela Cmara Municipal deverá ser realizada 
uudiSia pública conformo estabelecem os art. 4°c44 da Lei Federal 
10.257 de 10dejulhode2001. 

Art 13 -Os orçamentas dos Administntçaes Indiretas e dos Fundos 
constat*o da Lei Orçamentária Anual, em valores globais, não mcs 
prejudicando a autonomia da gestâo legal de seus recursos, coms 
desdobramentos, alterações e supleinentações ser*o aprovados pelo 
Poder Executivo durante o exercício de sua vigência, nos termos da 
Lei. 4320164. 
Parágrafo único - Aplicam-se às Adininistraçôes Indiretas, no que 
couberem, os limites e dlsposiçaes da Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000. cabendo a incorporação dos seus 0L%4nwmOS Anuais 
assim como as Prestações de Conta, às Denonsrrações Consolidadas 
do Município. excetuando fiindação pública de direito privado. 

Ad. 14 -ConstarA da Lei Orçamentária Anual a uma~ para a 
abertura de créditos adicionais suplemontaros e especiais, para a 
criaçAo de prograns, projetos e atividades ou elementos de despesa, 
que na execuçAo o,mentáHa se fizerem necessários ou que 
apresentem insuficiência de dotação, do acordo com os artigos 
40;41;42 e 43 e seus parúgrafos e meigos, da Lei Federal 4320164, 
podendo a Administração Municipal remaslejar as datações entre as 
diversas unidades orçamentárias e diferentes fontes de receita. 

§l0 Para abertura de créditos adiciOnais, de acordo com os artigos 41 
e 43 e seus parágrafo, e incisos da Lei Federal 4320164, a 
administtaçâo municipal poderá remanejar dotaç&s entre as diversas 
unidades orçam~ e diferentes fontes do recolta prevista no 
artlo desta lei, 

§2° - Excluem-se do limite estabelecido na Lei OrçamenSria, ficando 
autorldas, para utiliza$o dos Poderes Executivo e Legislativo, as 
suplemontações de dotações para atendimento à ocorrência das 
- 5: 

- insuflcí6nS de dotação dentro de um mesirto grupo de natureza 
despesa, da mesma categoria e do mesmo grupo de fontes de recursos, 
em conformidade com os grupos e fontes explicitados no art. 10 desta 
Lei; 
II - Suficiência de dotação no grupo do natureza de despesas 1-
Pessoal o Encargos Sociais; 
III - insuficiência de dotação nos grupos de naturwa desposas 2-
Juros e Encargos da Divida e 6- Amortiza$o da Divida; 
IV - suplo~ para atender despesas com o pagamento dos 
Precatórios judiciais: 
V - suplonientações que se utilizem dos valores apurados conformo 
e~Im nos inciso, 1 e II do parágrafo 10 do artigo 43, da Lei 
Federal n°4320/64; 
VI- 1nfic16ncia de dota$o dento do mesmo projeto ou atividade, 
no limite dos mesmos; 
W. suplementações para atender despes com educação, 
suplcmeutadas na função 12. 
VIII- suplmnentaçøes para atender despesas coar ações e scrvicos de 
Vt suplementadas na fimção 10. 

Art. Is-Na Lei Orçamentária Anual, nos tenuos do artigo 5° da Lei 
Complementar 101, constará unia reserva de contingência não 
superior a 1% (um por cento) da Receita Corrente Liquida, paio 
atendimento complementar das situações 'de passivo, conlingentes 
outros riscos eventuais, fiscais imprevistos. 

* 1°-Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e 
condições para o Poder Executivo e o Poder Legislativo no que 
couber,  

* 2° _o, recursos da reserva de contingncia, previsto no caput deste 
artigo, poderão, também, serem utilizados para a suplemontaçAo de 
créditos orçmnenláríos que se revelarem insuficientes, no decorrer do 
exerc!clo conformo artigo 8° da Portaria intcrministerial STN-
MFISOF-MPn° 163 de 04 de maio de 2001. 

.Art. 16 - Fica autorizada a reslização do concursos públicos ou 
contratação de pessoal nos termos do art27 da Constituição Federal 
para todos os Poderes, desde que: 	 - 

- atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e 
limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 
2000; 
II- sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de 
serviços básicos do Município. 

Art. 11-No Orçamento para o exercido de 2017 as dotações ecu, 
pessoal serão mncrementadas de acordo com a expectativa de correção 
monetária psiu o próximo exercício, pais assegurar a reposição o 
reajuste saiaiial. 

SEÇÃO IV 
Os Principies e limites CODSIIIUCIOnaIS 

Art is - O Orçamento Anual com relação à Educação e Cultuas 
observará as seguintes diretrizes tanto na sua elaboração como na sua 
execução: 

- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 
212 da Constituição Federal, com aplicação mltuin,a de 25% (vinte e 
cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de txansrênclas; 
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II- FUNDES, a receita formada com base em contribut$o por aluno 
e despet com aplicaçào mlnhna de 60% (sessada por cento) na 
remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo estaciono do 
suas atividades no ensino fundamental Inflintil público. 

Psgrafo único - Os recmos do FUNDER, at Guino a sua 
operuclonattzç*o Oxçamon*ia e COSbIi devero ser 
mdividualizados em termos do registro de recolta, bem como 
aplicaçko de desposa, de forma a evidenciar as suas Gestôos, assim 
como lcilitar as Prestaçôos de Contos a quem de direito. 

Art. 19- Às operaç*es de crédito, aplicam-se as nornms estabelecidas 
no MI. 167 da Constftuiço Federal, o ao que comista na Resolução do 
Senado Federal de nY 43, de 21 de dezembro do 2001. ficando 
autorindo o refinanciamento de dividas do município. 

Art 20 - À, opera$es do crédito por antecipação da Receita 
Orçamentária aplicam-se as disposições estabelecidas na Resolução 
dosenadoFederaldon°43,do2I dodezernbrode2001. 

Art. 21-É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade 
diversa da pectuadt 

Art. 22-A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá 
exceder o percenlual do 54% e o do Poder Legisiativo em 69/% da 
Recolta Corrente Liquida do Município, considerada nos termos dos 
artigos 18,19 e20de Lei Contplementar 101 deo4de inalo de2000e 
no cusa de imitação do en,enbo bedevejt ao disposto no art. 38 

Art. 23 - As operacionallzaçes e domo natraçees coSbois 
compreenderão, isolada o conjuntamonte, as muisaç6os e operaç&s de 
cada órgão e Fundo ou entidade da administração direta, nos termos 
do bolso RI do srI. 50 da Lei CJj$Iementarn? 101 de 04.052000. 

Art. 24 - Integra a Dívida Pública Consolidada os oporaØes de 
crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses, cujos receitas tertam 
constado do orçamento, nos termos do parágrafo 30  do art. 29 da Lei 
101 de 04.05.200X). 

Parágrafo único -Equipam-se a Operação de Crédito e integrará a 
Divida Pública Coroli dada, nos lentos do parágrafo 1° do art. 29 da 
Lei 101 de 04.052000, som prejuízo do cumprimento dos exigOncias 
dos artigos 15 e 16 damesn,s Li:  

1- a assunção de dívidas; 
II-ø reconhecimento dodlvidas; 
m - a confissão de dividas 

Art 25 - Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do 
Orçamento em que houverem sido incluldos integram o divida 
consolidada para finte de aplicação dos Iffisíves da divida, contorce * 
70 do artigo 30 da Lei Complenieatar 101 do 04.052000. 

Parágrafo único- A Pessoa Juridica em débito com o Sistema de 
SegSdade Social, e com o Município, não podará conlmlar com o 
Poder Público nem dele receber beneficias ou incentivos fiscais ou 
crediticios, conforme estabelece o * P do artigo 195, da Constituição 
Federal. 

stçÃov 
As DirefrIzes Especificas de Poder Legislativo 

Art. 26 - Para ekihoiuçào da proposta oiçanientgria da amara 
Municipal fica estipulado o percentual de até sete por conto da Receita 
Tributária do Município e das Transferências Constitucionais da 
União edo Estado, obedecendo aos artigos 158 o 159 da Constituição 
Federal e do ptoduto da Receita da Divida Ativa Tributdria e 
confixme Parecer t" n° 00/0003/2001 do Tribunal de Contas do 
Estado de MS de 28 de março de 2001, conforme rogo o artigo 29-A 
da Constituição Federal. 

l -Os repasses A Cniam Municipal se farão mensalntente, na 
pmporção de um doze avos do total da receita arrecadada no noMeio  

anterior ao dos repasses, conforme legislação especifica descrita no 
ciwut deste artigo. 

§2 - A Câmara MIUIICIPa1 enviará até o dia décimo quinto de cada 
nt, a demonstração da execução oxçanientária do oS anterior para 
fins de integração à contabilidade - do município de forma a 
atenderasexigençias doa anu. 52,530s4daLei 101100. 

§ 3°-O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá 
ser suplementado ou reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da 
Lei n° 4.320/64, observando o que se contém no Parecer «O' n 
00/002412002, do Tribunal de Contas do Estado. 

Art 27- As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, 
incluindo os subsídios dos vereadores limitar-solo ao estabelecido na 
afinca "a" do inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar 101 do 
04.052000 e aos limites hnpostos no artigo 29-A da COnStItUIçãO 
FederaL 

~o vi 
As Receitas Muntelpais e o Equilíbrio com a Despesa 

Art. 28-Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes: 

1-dos tributos deuaoompoténcla 
11-do prestação de servlços 
III- das quotas.parte das transferenclas efetuadas pela União e pelo 
Estado, Motivas às participaçtes em impostos Fedis e Estaduais, 
conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal, 
IV - do convênlos formulados com Órg*os governamentais e 
entidades privadas; 
V - de ewprShnos e financiamentos, com pmzo supeior a 12 (doze) 
meses, autorizados por Lei especifica, vinculados a obras e serviços 
públicos; 
VI - recursos provenientes da Lei Federal n°11494/O?; 
VII - das do,mzis ravoitas =fendes; pelo Tesouro MUOiCipab 
VIII- das transfercucias destinadas à Saúde e à AssistAncia Social 
pelo Estado o pois União; 
IX - das demais trans fer&icias voluntárias. 

Art. 29- Na eslinmtíva das receitas serb considerados os efeitos dos 
nIOdIIlCSÇaeS na legislação trlbuttia, da violação do indico 
Inflacionário, do crescimento econômico ou de qualquer outro Mo 
relevante e serão acompanhadas de demoasbtivo de sua evolução 
nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àquela a que se 
iufwh1i, edametodolo&a de cicu10 eprentsasutili2ados. 

* 1°- Recstimaüva de receita por parto do Poder Legislativo só será 
admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

*2' -O montante previsto para recoltas de operaçeos de crédito afta 
poderá ser superior ao das Despesas de Capital constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária. 

* 3°-O Poder Executivo colocará á disposição do Poder Legislativo 
Municipal o dos demais podares, no mluhno 30 (trinta) dias ames do 
prazo final para encamiobamento de suas propostas orçamentária, os 
estudos e as estimativas das receitas pata o exerci cio subseqüente, 
inclusivo da corrente liquida e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 30 -Fica autorizada a concessão ou ampliação do inventivo ou 
beneficio do natureza tribu*ia da qual decorra renicia de receita, 
devendo estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro tro exercido uni que iniciar sua vigênena e nos dois 
seguintes, atendendo a pelo menos uma das seguintes condições: 

- demonstração polo proponente de que a renuncia ib considerada 
na estimativa da recolta orçamonitia, na forma do art 12 da Lei 
Complementar n° 101 e de que não afetará as metas de resultado 
fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretizes Orçamentário; 
quando for o caso; 

II - estar acompanhada do medidas de compensação, no pai udo 
mencionado no "capur, por meio de aumento da receita, proveniente 
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da ele~ de allquotas, ampliação da base de cálculo injora$o ou 
criaçio de tributo ou contribuição. 

* jO -A remmcia compreendo anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido, concesMo de isenção de caráter nào geral, alteração de 
aUquota ou modificação do base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou co,tibulçøcs, e outros beneficios que 
correspondam tratamento direnclado. 

§ 2°-O disposto neste artigo nio se aplica ao cancelamento de débito 
cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança 
adminttMs, extrajudk4ah ou judielalt 

Art 31- As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Funda$os 
Stituidas e mantida, pelo Poder Público Municipal, saio 
progranmdas pata atenderem, preferenciatmente as fin~ próprias 
de cada untos gastos com pessoal e encargos sociais, os juvoa. os 
encargos e amortição da divida, a contrapartida a financiamentos e 
outros necesskios para a sua manutenção ou investimentos 
pdoSSs, bem como reSSio das desptsn 

Parágrafo Único - As receitas dos Fundos serão rglstmdas nos 
VS sepam,ido-se por rubricas orçurnenMrS especfficos, 
inclusive as relativas aos convênios que devcro ser Individualizados, 
exceto as transferencias flnwi cultas da Prefeitura Municipal, que serão 
coa tabiIbmds COfIO receitas extra orçamentas. 

sEçÃo vil 
A Alteração na Legislação Tributária 

Art. 32 -O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurat a 
programação e arrecadação de rtcmsos, revlses tributárias, 
vinculadas especialmente 

-. a revisão da legislação e cad4stro imobiliário, para e%ito de 
regulamentação, lançamento e arrecadação do TPTLJ; 
II— ao recadastramonto do, ~h~ do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Namren - ISSQN, e aprimoramento no sistenm de sua 
fiscalização e çobrança 
M - a reestruturação no sistema de avaliação Ano biliária, para 
cobrança do ITRI .-. imposto de transmissão Inter vivo?, a qualquer 
titulo, por ato moroso, de bens Imóveis, por natureza ou acessão 
física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; adequando-o â realidade e 
valores de mercado; 
IV - ao controlo do valor adicionado, para efeito de crescimento do 
índice de participação no ICMS - imposto sobro a circulação de 
mercado rias e sobre preslaçôvs de serviços de ftaaspoito hiteiestatal 
cintermunicipal e de comunicação; 
V - as amostragens popu1aconais periódicas, visando a obtenção de 
maiores ganhos nos rwunos do Fundo do Xkti 	\JÇão dos 
Municípios - PPM, distribuldos em Função da Receita da União, do 
Imposto de Renda e Imposto sobro Produtos lndustrializados 
VI - a recuperação dos invostfrnentos, através da cobrança da 
contribuição de melhoria prevista em lei; 
VII 	a cobrança, através de tariflis decorrentes de serviços públicos 
ou do exercício do poder de policia, com seus custos atualizados de 
acordo com o dimelsionamonto das despesas aplicadas na prestação 
dos serviços o nas demais atividades vinculadas aos contribuintes 
imobiliários, prestadores de serviços, cotnteio e indústria em geral, 
localizados no município; 
Vifi - a modernização da Mmioisimção Pública MunicipaL airav4s 
da concitação dos recursos humanos, elaboração de programas de 
modernização e roestihifliração administrativa, redução do despesas de 
rodeio, racionalização de gastos e Implementa$es da csatftwa 
operaciowil para o atendimento adjuado das asphaç&à da 
coletividade. 

Art. 33-0 Munlclpio fica obrigado a arrecadar todos os tributos de 
sua competência. 

SEÇÃO vm 
As Disposiçôca sobre Despaus com Pessoal e Encargos 

Art. 34-Para atendimento das disposlç&s eonfidos no Art 169 da 
Constituição Federal, tica o poder executivo auto~, no decorrer 
da execução o,Tamoetárin, a efrluar os ajustes nocvssos, para se 
adequar a Lei Complementar 101 de4de nulo de2000. 

Art. 35 Peru exoroJcio financeiro de 2017, serão conmdemús como 
despesas de pessoal a definição comida no rui. 18 da Lei 
Complementar nO 101/2000. 

§10 - Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto 
de lei visando adequação da estrutura adnilnistratin. do quadro de 
vagas, do plano do cargos e do estatuto dos servidores. 

§2° - Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal o Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando a 
coneesMo ou redução de vantagens e aumento da remuneração dos 
servidores, bem como eti'tçci revisão, adequação ou criação de 
cargos públicos. 

SEÇÃO IX 
As rssposlç6es Sobro as Despesas Detonentes do Débito, de 
Pretatórtos Judiciais 

Mi. 36 -Para atendimento ao proriio no na 100, da Constituição 
Fera1 fica o Poder Executivo autorizado a Incluir no Ormonto, a 
previsão de dotação orçamenttia ao pagamento de débitos oriundo, 
de precatórios judici4rios. 

Parágrafo Único - A relação dos débitos, de que trata o "capta" deste 
artigo, somente incluirá precatórios cujos pcs&s contenham 
certidão de trhsito em julgado da decisão oxtqaouda canuadam a 
polo menos uma das seguintes condiçôos: 

1- certidão do trtsito em julgado dos embargos à execução; 
II - certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 
impugnação aos rospectiVos calcules;  
III- precat4rios apresentados, com carne teristicas dos iscas acima, ate 
a data de 01 de julho de cada ano 

SEÇÃO  
Das veda$es quando exceder os limites do despesa com pessoal o 
dos Critérios e Forma de Llmltaçfto de Empento,  

Art. 37.A averlgaação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 
artt 19 e 20 da Lei Complementar nO 101J2000, semi roalizad4 no 
final do cada quadrimestre. 

Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal dos poderes 
executivo e legislativo excederem a 95% (noventa e cinco por cento) 
douiniteôvedada: 	 - 

- a concessão do vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer titulo, salvo os daivados de sentença judicial 
ou de detennlnação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista 
no Inciso X do artigo 37 da Constituição Feral; 
II— criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que Implique aumento de 
despesa; 
IV - piovimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer titulo, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou Mcc inronto de servidores das áreas do educação, 
sedde ou~  
V - contratação de hora extra. 

Art. 32 -Se a desposa total com pessoal, do Poder ou Õrgio, 
ultrapassar os limites definidos na Lei Complementar no 10112000, 
som prejuizo das medidas previstas no ti. 22 da Lei Complezntnr ri0  
101/00, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrlmtres seguintes, sendo pelo monos um torço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos paiaigmIm 30 
e4Odoart. 169 da COnstitUIção Federal. 
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§ l -No caso du inciso IdoPatágtafo30dOart. 169daConstitulção 
PedeS o&Øtivo poderd ser alcançado tanto - eiçtlnçAo de czgos 
e funções, quanto - redução dos valores a eles aibuldos. 

1120 -  É facultada a redução temporária da jornada da trabalho com 
adeqaço dos vemimentos à nova carga horária. 

Art. 39 -Se verificado, ao final do uni quaddmZm que a realização 
da recita poderá no comportar o cuinprünento das meias de 
resultado prirnàriQ ou nomin4 os P~ Legislativo e Executivo 
pronoverão, por ato próprio aos montantes necessários, nos 30 dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movinieulaçAo financeira, 
utilizando os critérios de redução de despesas na ordem Inversa ao 
estabelecido no art. 40 desta Lei, respeitando o pagamento da Divida 
Fundada, precatórios e pessoal e encargos. 

* lO - No vaso de restaboleclnlento da racista previsto, ainda que 
parcial, c recomposição das dotações calos empenhos foram 
limitados, dar-se-ã de forma proporcione] as reduções efetivadas; 

* 20 - Não serão objeto de limitações as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais, inclusive aqttelas destinadas ao 
pagamento dos serviços da divida. 

SEÇÃO Xi 
As Normas Relativas ao Controlo de Custos e Avaflação dos 
R~ dos Programas Financiados com Reazrsos do 
Orçamento 

Art 40 -Além de observar as donts diretrizes estabelecida nesta 
Lei, a escrituração contábil aS efetuada de forma a propiciar o 
contiole dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
prO$MnS do governo, bem conta hnplarrtará console de custos 
V~ o equillb rio financeiro. 

SEÇÃO xii 
As Condições Especiais para Traosfor Ou elas de Recursos Públicos 
a Entidades Públicas e Privadas 

Art. 41- - A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir 
necessidades de pessoas fisicas ou déficit de pessoas Juridicas deverá  

ser autorizado ora Lei especifica e destinarem-se a. atender ! 
diretrizes e metas constantes no art 21 e no anexo 11~ lei. 

§ 
j0 Fia o Poder Fxrtvo autorizado a firmar convênios de mútua 

colaboração com órãos e entidades da Adnínlst*ção Pública 
Poderei, Estadual e MndcipaL o a promover a concasão de 
subvençôes sociais, auxílios ou contribuição à organhação da 
sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado som fins lucrativos, 
inclusive cooperativas, mediante Torram de Colaboração ou Tento de 
Fomento, e ainda, firmar Acordos do Colaboração som trans ferê nela 
de recursos financeiros, obedecendo ao interesse e conveniência do 
Munlelpio. 

*2° Os termos de colaboração e de fomento devera ser precedidos de 
cbnamcnto público nos termos em que dispõe a Lei 13.01912014, e 
que será considerado inexigivel ou dispensado nos casos previstos m 
Lei 13019/2014. 

30 Fica o Poder Executivo autorizado a limiar tennos de 
colaboração ou de fomento com as organições soe iajs, sem fins 
lucrativos, para cransMtda de rtecrnos 'tinados à execução de 
atividades ou projetos de interesse e competência do município nas 
áreas de çdacae, saõ4c, assistência sociaL cultura, melo ambiente e 
esporte, entre outras, com as entidades, através processo de 
Sxl~bilidade de chamamento público: 

* 4° Vicio Poder Executivo autorfrado a firmar termo de contribuição 
com entidades sem fins lucrativo. enquadradas ou não na Lei 
13.019/2014, para repasse de contribuições, como dosas às quais 
não corresponda conhaprestação direta em bens e serviços e que não 
seja reembolsável polo recebedor inclusive as destinadas a atender a 
desps de manutenção de outras entidades de direito publica ou 

privado, que desenvolvam atividades de interesse da população local. 
nas ármis de esporte lazer, cultura entre outras. 

Art. 42- A Lei Ozwrun*fa Anual, bem como suas alterações, não 
destinará recursos para execução direta pela Administração Pública 
Municipal, de projetos e atividades dilates das administrações estadual 
o federal, ressalvados os concernentes a despesas previstas em 
convênlos e acordos com órgãos e autarquias da Administração 
Pública de todas as esferas de Governo. 

- A despesa com cooperação técnica e financeira ou 
contrapartidas em conv&nIos e acordos fiar-so-á em programação 
especifica classificada conforme dotação orçanrentárla. 

r - É vedado o pagamento, a qualquer titulo, a servidor da 
Administração Direta ou Indireta por serviços de consultoria ou 
assistãneia téonlca ou qualquer serviço ligado a administração 
municipal. 

Art 43-É vedada a inclusão do dotaçõe, na lei orçamen*la e em 
seus créditos adicionais, a titulo do auxlliot para entidades privadas, 
reslvasç as sem fins lucrativos e desde que sejanr 

- de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativas da comunidade escolar dos escolas 
$bücas ou incentivos ao esporte, à cultura, truismo ou ontunit&ia 

II- voltadas para as ações de saúde de assistôncla social, esporte e de 
atendúnento dketo o gratuito ao público. 

Pergn(o único -Sem prejuízo da obseMncia das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamont4,ia e 
gira _o, 	ainda, & 

1 —disposição no termo de convento prevendo-se rijtRula de reversão 
no aso de desvio de finalidade; 

11- identificação do beneficiário e do valor transferido no i~ 
conta 

Mi. 44-É vedada a inclusão, na lei orçament4ria e em seus créditos 
adicionais, de dotaç*es a titulo de subvençõcs sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privados sem fins lucrativos ou do 
atividades de naniren continuado, que preencham uma das seguintes 
condições: 

I. sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas *mas 
de assisttncia social, cultura, saúde, educação, esportes ou associações 
de moradores; 

11 —atendam, no que couber, ao disposto no sri. 204 da Constituição 
Federal. 

§ 10 - Para habilitar-se ao rvoebin,enxo de subvcnç8es sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá estar em fUncionamento 
tegular nos últimos dois anos, comprovando a regularidade do 
mandato do sua diretoria e atas de reunião no portado. 

* 2°-As entidades privadas beneficiadas, a qualquer titulo, std,motey. 
se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
tWWBO 5. 

CAPITULO II 
Das DISpOaIÇõCS Gerais 

Art. 45 -As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçainen*ia 
Anual serão apmsovtadas, no que couber, da mesma forma e uiveI de 
detalham~ dos demonstrativos e anexos apresentados. 

Art 46-Para ejusmr as desposas ao efetivo comportamento da receita, 
poderá constar na Lei Orpmentária Anual, autoizaçlo ao Poder 
Executivo para abertura de crédito adicional supltinontar ou especial 
até cinqftenta por conto sobre o total da despesa fixada no orçtnm,to 
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geral do Munielpio. utilizando os rocuxss previstos nos Intitos 1, 111 e 
IVdo* I- do Artigo 43 datei Federal n.° 4.320164. 

Azt 47 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado 
até 31 de dciembm do 2016, a sua prograução será executada 
raensahnente até o Unte do 1112 (um doze avos) do total, observada a 
efetiva nrecad*ção no mós anterior, até a sua aprowção pela Câmara 
Municipal, vedado o inicio de qualquer projeto novo. 

Art 48 -Esta Lei enirS em vigor na data de sua pUbiCaÇaO, 
revogadas as disposiçøcs em conirklo. 

Deodapolisø5 de Julho de 2016. 

MARIA DAS DORES DE OLJPRIRA VMNA 
Prefeita Municipal 

ANEXO 1 
DIRETRIZES E METAS PARA A ELABORAÇÃO DO 
ORÇAMENTO DE 2017 

1- Incromo mar o desenvolvimento de programas na área da educação 

a) apoiar o ensiao inntil, buscando a proteção à eziauça 
b) intensificar as ações o programas do ensino fimdaxnental no sentido 
de motivar a frequ6ncia ~lar, como forma do garantir a oitudieação 
do an4fa»e?smo municipal o zodarir a evus&o oscola 
fl .-. okrener saúde de qualidade, i,nplemontando aça o serviços de 
garantam a atenção integral, equânlme e humanizada a pouiaçAo para 
p~, proteção o recuperação da saúde, incluindo: 
a) ações de vigilhcia epidemiológica e conwole de doenças; 
b) ações de vigilância sanitária; 
e) vigilância nulricional, conaoie de deficiancias mitricionais, 
orientação alimentar, e a segurança alimentar promovida no bnbito do 
SUS;  
d) ~ para a saúdç 
e) saúde do trabalhador 
O assistência a saúde em todos os nivela de complexidade: atenção 
básica, media e alta curupSidade ambulsroriai e hospito1r e 
serviços de urgência e emergência 
g) assistência fitn,actitico 
li) atenção a saúde dos povos indlgonas 
1) =inchação de recursos humanos. 
111- desencadear e apoiar progrmnas e ações de geração de emprego e 
rondas e de vapacitação do mão de obra, através de convênios e 
parcer1a com entidada afins; 
IV - desenvolver programas nado r umplantaçÉia, ampliação alou 
melhoria da inflaesúutun, urbana e rural, com o desenvolvimento 
inclusive de programas de r vitalização de praças, jardins e áreas de 

V - 6jmentar o dcaenvolvimonto socioceonómlco do Município e 
implantar politicas ambientais conwatibWndo-os - com uso 
sustentável dos recursos naturais; 
VI buscar a redução dos desequillbríos soca promovendo a 
modernfraç*o e a competitividade da economia municipal; 
VII - estimular o desenvolver progrunlss paia fortalecimento da 
agropecualria, especialmente para a agriculmra familiar, da 
agro Indüstria e aOw que visem o increniento de outras atividades 
Co~ municipais; 
vui -. executar açôes do planejamento, fo,aleoin,onto, 
desenvolvimento e divulgação dos aspectos Iudslieos municipais e 
outras atividades que visem adi verslffcação da atividade no 
Município; 
IX 	propiciar opojtmidades de lazer, esporte e Cultura, busndo a 
Integração e o bem estar social, produção e consumo do bens e 
serviços culturais, prtscrvaçk de monumentos históricos e o resgate 
da memória e identidade cultural e instituir incentivo fiscal para a 
realização de projetos culturais o esportivos; 
X ~desenvolver programas que estimulem a instalação do novos 
C~01~  
XI - desenvolvimento de programas de apoio à assistência social aos 
mais necessitados, em especial à população carente, as crianças o 
adolescente* os idosos e os excluidos do processo produtivc 

xli - Investimento em programas sociais voltados para a mdliSa do 
qualidade de vida da população em geral, em especial a mais carento 
Xlii - executar ações de administração e planejamento municipal, 
buscando o equilíbrio financeiro e melhor alocução dos recursos 
públicos; 
XIV - meessuturação, modottçfto e aprimoramento da Scaiizagão 
municipaL 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 
As meias da administração municipal para as áreas de planejamento, 
adninislxução e finanças calão voltadas para a melhoria da qualidade 
do serviço público, para o aauzaito das recoltas próprios municipais e 
a adoção do planejamento ettvo çomo instrumento do: 
desenvolvimento, dentro dose~ prioridades: 

1. Desenvolver ações de capacio e qualificação de recursos 
humanos do Município, com prioridade para a questão da qualidade e 
—vi- 
2. Dotar o Município de aparelhos, mobiliários em geral, velculos,, 
niaquinários -. 'ota municipal o modorniv.ar a administração pública 
municipal, mediante alocação de douzções para melhorar o sistema da 
ínforn,atizaçao, organização e controle; 
3. Revisão das tais Municipais; 
4. Rovitaflazção, modeSzaçõcs coanwçlo do azqulvo mmzlapal 
S. Promover a progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo 
dos vencimentos, salários e proventos dos cargos e funções, bom 
como Implementar o pagamento de salários e proventos; 
6. Amotção de dividas conttada 
7. Plvuvcs a constiação, refonna e manutenção de prSilos púbUcos 
t Implentenwr todas as unidades municipais com auipamentos e 
materiais peunanentos com vistas a adequação dos serviços ofertados 
em todas as 
9. Dispor do bons públicos através dos meloa legais como leilões de 
equipamentos, moguinários ou velculo que por ventura vier a onerar o 
poder público, devido seu desgoste natural. 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
As metas para as atividades sociais da adminisbtçio municipal 
~Iam - integradas entre os setores públicos, voltados para 
o atendimento das necessidades imediatas da população, de acordo 
com as seguintes prioridades: 

1. Propiciar instrumentos e condições capazes de tar a 
c®rdenação, o controle e o acompanhamento das atividades de 
transporto e tentação o 	manutenção e ampliação da rede 

2. Consolidar instnunentos eficazes de coordenar, instruir, 
supervisionaro avaliar do ponto de vista t&nlço podaggioo e 
administrativo, as~ operacionais da Educação e Saúde, 
3. Construir, ampliar, reformar, adequar e equipar os prédios da 
educação, da saúde e das creches; 
4. Msegorar os ,nooanissnos que penni tem a elztrs$o e o 
estabelecimento de uma poiltica de investimentos, desenvolvendo 
sistemas capazes de olimiar custos financeiros de estrutura 
oipniracional no ambito da Rede Municipal de Ersino e órgão 
centrab consolidar a mtmicipaiio do sistema de saúde em todos os 
prograinas 
S. Intensificar a Implementação dos sitsmç de Wx~ da 
rode municipal de ensino, saúde e assistência sodal 
6. Priorizar o atendimento à saúde com mantende quadro flmoionoi 
adequado com vistas ao atendimento das necessWsts da população;. 
7. Apoiar os Conselhos Gestores e Associações de Pais e Mestre no 
Ambito domunicipto; 
8. Supervisionar, intcrfo,t e bstrufr as uoidadn escolares e cenima de 
educação infantil, para que propiciem um ensino que assegure pa~. 
miolmos de qualidade exigidos à formação do cidadão; 
9. Priori— os serviços preventivos de saúda, visando a educaço 
permaneces cm saúde; 
LO. Propiciar mecanismos que assegem um regime de colaboração 
entre as Mstftuiçõos públicas e privadas, visando a definição de uma 
polidos do ensino com qualidade; 
11. Abastecer as unidades de saúde municipais com medicamentos e 
materiais de uso médico e odontológico, bom como equipamentos e 
M~ peruianente 
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12. Realizar investimentos para ~atenção dos programAs destinados 
ao atendimento social da populaçk carente nas áreas de assistência e 
promoçao, geração de emprego e renda, triagem, encaminhamento e 
ampliaçAo dos prorans já existente; 
13. Implementar os projetos de assistGncia e apoio a idosos de acordo 
von o estabelecido no Estatuto do Idosc propiciando sua Imegm* 
social, fçrtalccendo dos laços fl~ bem como o exercido da 
cidadania;  
14. Melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem, isando a 
formação do cidadzo consciente dos seus direitos e deveres que o 
mesmo seja capaz de interferir no meio em que vive buscando o bem 
comum; 
IS. Axendsr crianças, adolescentes e jovens, douto do estabelecido 
pelo estatuto da criança o adolescentes, inclusive vintena da violência 
e Prostituição infantil, buscando garantir-lhes seus direitos sociais 
básicos, priorizando a rnanutenço saudável dos mtsmos na &nillia e 
comunidade para formaço da cidadania; 
16. Viabilizar aimplomentaç*o e a inrplantaçAo de progrumas para 
atender jovens e adolescentes; 
17. Oliarizar os trabalhos de regularizaçào e ur~ social; 
IS. Estinit a elaboração e execução dos projetos comunitárias; de 
construço de casas populares 
19. Uutzar sistemas coopetativos no atendimento M necessidades da 
pop~ naãadepEmoosocial; 
20 süm&ar programas para o estabelecimento de atividades 
geradoras do emprego o renda para atendera popnlaço em geral; 
21. Eatiipular a parceria com a iniciativa privada na exouço de 
propanms, proj etos e serviços sociais; 
22. Desenvolver projetos de apoio, oritntaØes o ànplentntar o 
atetinrezuo de urgencia e eniergencial à gestantes do alto risciz 
carentes a r,duço de Indícos de mortalidade infantil; 
23. Desenvolver ações voltadas ao atendimtoto à $mfliu que 
amenizem a carncia allntentar,  
24. Incentivar paroerias visando a ampHaçào da oferta de emprego e 
renda; 
25. Apoiar ações de prevenção, habilitação, reabilitaço integraçk 
social das p055045 OOlndCiênCia 
2. Apõlar associaçes eomunii8rias e entidades visando à 
impiementa$o da política de assistência social no município, bem 
como o trabalho em Se de atendimento integra 
27. Vmbilr ações sociais inter setoriais pata ampliaçfto de metes, 
otimizaçk de recursos e ano Iboria na qualidade do alendinionto 
28. Garantir a dlslribui$o de medicamentos à populaçk carente; 
29. Capto itt profissionais por meio de cursos de Fonmço 
aperfeiçoamento, para atuação e serviços de saúde; 
30. Manter e implementar os programas de auxilio financeiro e auxilio 
de materiais e produtos a pessoas carentes; 
31. Manutenção e im$ementação de uy5os e pio gramsa para o 
controlo le doenças (izusnilti das por vem 
32. Garantir a formalízaçâo de convênios ou contratos com as 
entidadeo soua fins lucrativos que buscam amparo M pessoas que 
vivem ore situações de risco e vulnerabilidade social. 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
As metas para os projetos de desenvolvimento econômico do 
M4anicipio se valsara pata a geração de emprego e renda e ao 
desenvolvimento de seu potencial, do acordo com as seguintes 

1. 	 im.ilar a formaço de ar~ produtivas comunitários;  
2. Promover o acesso a lnfonnaçito sobre avanços eientfficos e 
teenológleos de interesse da comunidado bem como difusão de 
tecnologias existentes ou alternativas para o Incremento das atividades 
produtivas locais; 
3. Estimular a Iegalksço das atividades econômicas do setor 
infomial, 
4. Recadastrar as atividades econômicas municipais; 
S. Fomentar as atividades de camãrvio do bainos e criaç&r de 
condições para a viabilizzçk de formas alternativas de 
cOmorc*2$o; 
6. incentivar a Implantação de indústrias e agroindS*ias 
7. Dar suporte e divulgaçio ao produto turístico local; 
8. Realizar estudos e pesquisas sobre a produção comercial e 
industrial do Município; 

9. Incentivar a implantação de agroindústrias, com qtillzação de 
capital privado e público dirionando os esforços para as atividades 
agropect 
10. Apoiar as indústrias regionais para agregarem outros produtos da, 
cadeia produtiva incorporando novos sistemas de comerclaflzsção; 
11. Fomentar a Economia Solidária no mmIcIpio 
12. Apoiar e estimular o desenvolvimento da cadeia produtiva da 
-L 

PLANEJAMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E 
sÃNEmno 
O planejamento urbano municipal, o desenvolvimento da cidade, em 

com as questões ambientais e de saninento devem 
priori1at 

1. Elaboração de Diretrizes de Crescimento e besenvolvinionto da 
cida projetos estratégl coa de desenvolvimento; adequada utilização 
da Arca ubatra e uso do solo e plano de mobilidade urbana, voltados 
para melhoria da qualidade de vida da população; 	 - 
2. Programa de paisagisnro - manutenção das praças públicas, 
cantolros e áreas verdes do Município; 
3. Implementar políticas e Parcerias para a elaboração e; 
implementação dos Plaros locais como: Agenda 21, gestão das :  
resíduos sólidos, coleta seletiva de lixo e Educação Ambientei nas 
escolas, connmidsdes o empre 
4. Implantação de sistema de coleta e destinação final de lixo 
hospita1ar, 
S. Reguiomentaçfto do sistema de monitoramento de vegetação 
~(curte, poda e manutenção de árvores); 
6. Implantação do paogianz de ~lu e fl~ da atividade 
geradom de poluição sonora e vimial; 
7. Xnduzir melhorias no sistema rodoviério, sistema de transporte 
meio ambiente, abastecimento de água, tratamento de esgrece, à 
energia, à implantação industrial, desenvolvimento sustentkel; 
S. (*rtar equipamentos urbanos e comunitárias, transporte e serviços 
públicos adequados aos Interesses e necessidades da população; 
9. Promover o ordeaanxento e o oontwle do solo urbano, Sndo:o. 
curaprimerdo da flmção social da propriedade; 
10. P 	ayes, proteger e recuperar o patrimônio natural e construído, 
cultural, histórico, artisticos, paisagfstico e arqucolõgico; 
11. Garantir a formalização do conventos ou contratos eom- as 
W~ de defesa do Meio Ambiente. 

INPBA-ESfltUTVRA E SERVIÇOS Pt,BLICOS 
Os serviços de inftaestrntura têm como mota preparar a cidade para os 
patamares de desenvolvin,ento exigidos - população das seguintes 
prioridades: 

1. Implantar e dar uaanutenço urbana, cora a adoção de critérios da 
iluminação publica, estendendo a locais não atendidos pela rede 
convencional, Inclusive rural e sinalização do Município; 
2. Executar obras de canalizaflo de córregos de acordo com 
princlp los de raelonalidado,qualidsdo e matas vil lares; 
3. Promover a drenagem e o asfaltamento de vias públicas de acordo 
com es diretrizes dos Planos; 
4. Promover ações do integração o pardeijwção das comunidades 
locais na execução de obras e serviços públicos de Interesso coletivo; 
5. Promover a drenagem, contu$o de pontes, atonow 
cs.sealhan,ento e patrulhamento das estradas vicinais do Município; 
6. Executar a Iimpt de terrenos baldios e resld&icias em bairres,  
para evitaraproliferação dedoenças 
7. Manter, revitalizar e ampliar o sistema vitio Urbano e Rum) 4o 
Município. 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 
As atividades culturais, desportivas e de lazer tem como meta r° 
resgate da cultura regional, a aproximação dos pessoas e a valorização 
de espaços públicos, com as seguintes p'frtidades 

1. Promover ações de incentivo às atividades culturais e ~c~ 
populares, Incluindo a ooustnuçâo de espaços apropriados, 
2. Manter programas destinados ao Lazer da população em geral, 
incluindo eonsttçâo do espaço aprop riS 
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3. Manter os mecanismos de parceria com a iniciativa privada na 
mluiutençlo e cri1zç5o de espaços de ieoztaço e lazeir 
4. Ponientar as atividades esporlivas amadoras em todas as suas 
modali4ades Inc tosive com a oonslru$o de espaços apropriados; 
S. Manter, revitalizar, modernizar, informalizar e ampliar o acervo da 
Biblioteca Municipal; 
6, Coordenar a policies cultural voltada a criação ardatica, na 
produção e consumo de bens e serviços culturais para todas as 
caniados da popuaç*o, promovendo shows artísticos de interesso da 

7. Manter os pro8ramas e projetos voltados para a idcntiflcaço e o 
reconhec intento do patrimônio municipal e de esyaçbs públicos 
existentes, com vistas ao incremento de novas áreas de potencial 
turístico; 
S. Criação de programas de atividade esportivas no slstema 
edncaeiouaU 
9. Apoiar as atividades de contpetiçào o eventos osportivos no 
município, realizando convêntos e coacodondo auxílios a entidades  
organizadoras para  sua realizaçAo. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 - ANEXO DE 
METAS.FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 1 

A metodologia adotada para fixaflo das n,etas fiscais, conforme LRE, 
40, § jO para os exercidos de 2017 a 2019 é poifuunte 

aceitável e realisfica, pois foi adotado para as preções a base legal 
vigente no corrente ano, incrementada coza o crescimento projetado 
polo P12 do Estado de Mato Grosso dos Sul. 

DEMONSTRATIVO II— AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS DO pxracício ANTERIOR 

DEMONSTRATIVO III -. MEXAS FISCAIS ATUAIS 
COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

Uso larecçmos que a nIOtOdOLOga até entAu adotada para lix açAo das 
metas fiscais, tem-se revelado satisfatória, pois, os demonstrativos, 
dão conta de um crescimento uniforme das reocitas e sua 
compatibiiza$o eom a prograinaçao do governo niunçipsi, rvlo 
que nos flz acreditar que as metas fixadas para 2017 a 2019, em nível 
de previsflo. se  flmdamentam num planejamento técnico capaz de 
ssegura uma CeCUÇftO oramenttia equilibrada. 

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO 00 PATIW.IÓNIO 
LtQUIDO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SmJAÇÃO 
FINANCEiRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

O Mt1CIPI0 NÃ POSSUI REGIME DE PREVIDÊNCIA 
pRÓPRI  

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENÚNCIA DE RECEITA 

DEMONSTRATIVO VIU - MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Pelo Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiarei - ISP, 4 considemda 
obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de Lei ou 
outro ato legitimo que fixe para a h,stltui$o a obriga$o legal de sua 
execução por um período superior a dois exercidos. 
A estimativa consta como ampliai das receitas o crescimento 
real da atividade econômico, dado que se refere à *vaço da 
grandn econômica ou nunr6tica sobre a qual se aplica unia aliciam 
para se narre montante a ser arrecadado. 

A expando das despesas está adstrita ao aumento da arrecadaçio dos 
ioiWs OUTedUQO comptvsatõría dadaspesa 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
(* rijo ar- 40  da Lei Complementar o.° 10312000) 

O Comprornliso com o equilibrio das contas públicas, preconizado 
polo * l,° do Axt. 1.0 da Lei de Responsabilidade Fiscal no sexosume 
apenas a prover gastos e receitas, mas estende-se ao exercido de 
idenlifi$o dos principais riscos a que as contas públicas esto 
sujeitas no momento da e1abomço orçameuSda. 
Um dos riscos que afetara o tumpxitnonto do determinada mola so os:  
chamados riscos orçamentários que do aqueles que dizem respeito à' 
possibilidade de as receitas e despesas previstas não se confirmarem, 
isto é, de existir desvios de previsões entre as receitas ou desposas 
orçadns e es realizadas, por COnSjUén& da ft,straço da aweoadaçAo 
de determinada recolta, em decorrência de Moe novos e iniprevisiveis 
à época da progran,açào orçamentária. 
Os riscos que decorrem do passível crescimento do salMo mínima., 
que poi gerar Impacto nas despesas com pessoal e ou fixaço dei 
c*itos insuficientes para amordnç.o e Juros da divida, serio objeto 
de abertura de créditos adicionais a partir da Reserva do Condng6nçl.. 
com retaçk a esses riscos, aLRF no seu artigo 9.v. prevê que ao final 
de uni bizesire, se a rcalizaçk da receita no comportar o 
cumprimento das meias, o Município pronto ver& nos trinta dias 
subsoqaentos, limItaço de empenho e movbnentaQo financeira. Este 
nteeanjsmo permite que desvios em relação às previsôes geam 
corrigidos ao longo do ano de fornz a nAo atelar o equuibrio 
orçameuMrio. Dessa foa os riscos otçazmnt&ios do compensados 
por moto do realoeaçâo e Suço da despesa. 
A seguida categoria compreende os chanwdos riscos de divida. Os 
chamados passivo. contingentes do um risco do divida, visto que sito 
dividas a4a exitia depende de fttores rpravislvei& 
Os Riscos Fiscais de possiveis acontecimentos que possam impactar 
aagativameoto as contas públicos sero objetos d04~ de créditos, 
adicionais a partir da Reserva de Confingticia e também a rSocaçâo 
O redução do despesas discxioiot 

M4RL4 DAS DOIW DE 0IJYRB1A nAftW 
Prefeita Municipal 

Publicado pot 
Synara Fernida do Almoid4 

Código Identifidort7l IQRZS 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N 023)2016 

PROCESSO IJCITATÓRIO N°. 054,201 
CARTA CONVITE N. 00612016 
PARTES: Idunlolpio de Deodápoilo MS e a cnipre Comercial 
Gaflphe-Mt 
OBJETO: fornecimento de Materiais do Expediente pata 
atendimento da Gorencla Municipal de Side  
VALOR O valor glebal dos serviços licitados é de R$ 47.40440 
(quarenta e sete mil quatrocentos e seis reais e tinamos =~) 
PRAZO: O prazo para o fornecimento dos serviços será de 
30/11)2016, contados da assinatura do contrato podendo ser 
prorrogado mediante acorXo toiro as partes o nos termos da Lei 
8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
09 .. Gerencia Municipal de c~e 09.18 - Fundo Municipal de 
Sande 10301.0404.1038 - Manutençilc da aze2rço Dáslcs, e 2,110. 
Manutençfto do Fundo Municipal de Saúde. 3.3.9030.00,02-
Material de Consumo. 
SANÇÕES: A parte que cansar prejuizo à outra por inadimplência 
das obiigações assumidas no presente contrato, fica objiada a reparar 
o dano, pela Lei 8.666/93 o suas altera$es posteriores. 
ASSINAM: Maria das Dores do Oliveira Viana e £rfvai do 
Mathailo da Silva 
FORO: Dcod,oUs—MS. 

fleodápolis - MS, 17do junho de 2016. 
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